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PORTARIA No. ('1813

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ.EM EXERCíCIO,no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei,
resolve

PORTARIA N' 01814
O PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁEM EXERCÍCIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob n° 81411/97. resolve

LOTAR

DESIGNAR JOSÉ WANDERLEI RESENDE FILHO, Técnico Judiciário Dl, do Quadrode
Pessoalda Secretariado Tribunalde Justiça,no Gabinetedo SenhorDesembargador
JOSÉ WANDERLEI RESENDE, ficando, em conseqQência,revtBada sua lotação
anterior.

o Desembargador JosÉ WANDERLEI RESENDE, membro deste

Tribunal, para integrar o egrégio Conselho da Magistratura, a partir

de 06 de outubro do corrente ano, durante a licença especial
concedida ao Desembargador ACCÁCIO CAMBI.

"
Curitiba,t:1l ou.~ub de 1997.

(\1815

Curitiba, 03 de outubro de 1997.

~~
DARCYNASSE;J~ELO

Pre~idente, em~~~

PORTARIA N'
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCíCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 47328/97, resolve

.'

COLOCAR À DISPOSiÇÃO



. 'bU R IT IB A , 6 0• F E IR A ; 10 /10 /1997 . D IÁ R IO D A JU S T I A
u e lrelto JrelOr do Fónnn da Comarca de Cascavel, GISLEINE

TANAKA BIAZETTO ROTTA, Titular do Oficio de Contador, Partidor,
Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de Capitão
Leônidas Marques.

Curitiba, de 1997.

á .03
PORTABIA N•• G1SlS

O. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, resolve

RETIFICAR

I"ORTARIA NO 0181 G

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO
00 PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das suas atribuições que
lhe sao conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO776ó7197, resolve

DERROGAR

• Portaria nO 418, de 13 de fevereiro de 1997, na parte referente à designaçm da
servidora ROSANA LOCA TELU TOEDTER. pal1l exercer a chefia do Serviço de
Consultas e InfOllllllÇlles,da Sc:çao de Protocolo, da Divisa0 Administrativa, do
Deporuunento da Corregedoria da Justiça.

Curitiba, tI de ou£' de 1997.

DARCY NASSER MELO
PrcsjÜente em exercício

PORTARIA N.O r 1817

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTAOO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço, as férias dos magistrados abaixo

relacionados, assegurando-Ihes o direito de usufruir os dias restantes

em época oportuna:

No!!!e / CaRo I "ort!rde J Iá lI!! - dIIt
JIII!m •.••• ta

D'ARTAGNAN SERPA 19/08197 2" 29

Juiz de Direito Substituto da Comarca de 1997

Curitiba

,RUI PORTUGAL BACELLAJt FILHO fY1JfY9197 1° 29

Juiz de Direito Substituto da Comarca de 1997

Curitiba

DAYTON LEI: SWAIN FILHO 211fJ7/97 2" 11

Juiz de Direito dos Juizados Especiais C1vcis 1997

e Criminais da Comarca de Londrina

LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN 03/10/97 1° 06

Juiz de Direito dos Juizados Especiais Clvcis 1997

e Criminais da Comarca de Curitiba

Curitiba, 06 de

ULENZctsAR

a Portaria nO 1459, de 22 de julho do ano em curso, a fim de que da

mesma passe a constar que a interrupção das férias alusivas ao 2°

perlodo de 1996, do Doutor Rm PORTUGAL BACELLAR FILHO,

Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba, é a partir de 02
de junho de 1997, assegurando-Ihe o direito de uusfruir os vinte e

nove (29) dias restantes em época oportuna. e como figurou.

1997.

QUE CllESNEAU LENZ CtsAR

Presidente

I"ORTAIIIA NO " 18 19
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
sao conferidas por lei.e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO81320/97. resolve

LOTAR

LEDA PINTO GUIMARÃES, Técnico Judiciário DI, do Quadro de Pessoal da'
Secretaria do Tribuna1 de Justiça, na Central de Execução de Penas Allmlalivas da
Comarca de Curil; •••• ficando, em consequência, revogada sua lotação anterior.

/

Curiti~ 06 de outubro de 1997.

/UI __ ~

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

I_D _E _P _1 \_R _T A _M _E _N _T _O _A _D _M _ I_N _ I_S T _R A :_T _ I_V _O _ .••••

ImSPACHOS DO PRESIDENTE

l1l1I'Ml:J:~I!ENTO AIllUJlIST!!lITUlQ
RELhCÃQ N~ 20/97

£ROTOCOLQ NR ~7978/97 - JUIZ DE PIREITO SUPERVISOR DO JUIZA- .
Do ESPECIAl, CXVEL E CRIMINAL QA COMARCA pE poNTA GROSSA.
(Assunto: indica o servidor MARIO HENRIQUE COSTA para pres-
t~r serviços no p~r1odo noturno naquele Juizado). n Nào há
co~o ser acolhido~ nesta oportunidade, o pedido de fls. 04.
Agu~rdG-se, portanto, os estudos que estão sendo concluídos
ac~~ca do remaneja~ento d~ funcionários püra atuarem junto
aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado. Comuni-
c ;~ e -se . E m 18 de se tem bro de 1997 . D E S . H E N R IQ U E C liE S H E A U

L£!:Z C~, PRESIOE1~'1'E •."

I1LOTÇCQLQ NR 54142/97 - JUIZ DE PIREITO DIRETOR DO FóRUl!
ºQS JUIZApoS EspeCIAIS CíVEIS E CRIMINAIS DA CC»1\RCA DE CU-
07T1B\. (Assunto: indica o servidor LUIZ FABIANO DA SILVA
para prestar serviços no periodo noturno, em substituição).
li Nãd há como ser acolhida, nesta oportunidade, o pedido de
designação de servidor para prestar serviços noturnos peran-
te o Juizo solicitante. Aguarde-se, portanto, os estudos que
estão sendo concluidos acerca do remanejamento de funcioná-
rios para atuarem junto aos Juizados EspeciaiS C1veis e Cri-
minais do Estado. comuni~sc. Em 12 de setembro 1997. DES.
H E N R IQ U E C H E S H E A U LE lfZ C • P R E S ID E N T E ."



tubro de 1997.

PRQTOÇQ[n Na 59600/97 - GUISQ DB SOUZA PINTO. SERYIDORA INh-
~ (Assunto: requer reimplantação da gratificação de TI-
DE). "Sem embargo do parecer de fls. 11/12, indefiro o paga-
mento da gratificaçào prevista no artigo 172, 111, da Lei na
6.174/70 à servidora inativa, ora requerente, porquanto tal-
gratificação foi absorvida pelos valores constantes da tabe-
la fixada na Lei na 11.719/97. Comunique-se e arquive-se. Em
25 de setembro de 1997. DES. DARCY NASSER OE MELO, PRESIDEN-
TE EM EXERCíCIO."

PROTOCOLO Na 68578/97 - SEBASTIANA DE LIMA ARANTES, SZRVIpo-
RA INATIVA. (Assunto: requer reincorporação do TIDE).
" Sem embargo das razões expendidas no parecer de fls,
2~/32, indefiro o pagamento da gratificação prevista no er-

t1g0 172, 111, da Lei na 6.174/70 à servidora inativa, ora
requerente, porquanto tal grati:icação foi absorvida pelos
valores constantes da tabela fixada na Lei na 11.719/97. Co-
nunique-se e arquive-se. Em 11 de sete~bro de 1997. DES.
HENRIQUE CHESNEAULENZ CÉSAR, PRESIDENTE."

PROTOCOLO Na 62404/97 - MARIA JOSÉ SAMPAIO BARBOSA. SERVIDO-
RA INATIVA' (Assunto: requer reimplantação da gratificação
da TIDE). "Sem embargo do parecer de fls. 11/13, indefiro
o pagamento da gratificação prevista no artigo 172, inciso
lI!, da Lei na 6,174/70 à servidora inativa, ora requerente,
porquanto tal gratificação foi absorvida pelos valores
constantes da tabela fixada na Lei nO 11.719/97. Comuni-
que-se e arquive-se. Em 25 de setembro de 1997. DES. DARCY
NASSER DE MELO, PRESIDENTE EM EXERCíCIO. 11 /l

PROTOCOLO Na 68587/97 - CESAR LOURENCO SObREmHO. SERVI-
DOR INATIVO, (Assunto: requer reclassificação de nivcl e
reimplantação da gratificação de TIDE). "Sem embargo do pa-
rece~ de fls. 08 usque 12, indefiro o pagamento da gratifi-
caç~o prevista no artigo 172, 111, da Lei na 6.174/70 ~o
servidor inativo, ora requerente, porquanto tal 9ratificaç~0
foi absorvida pelos valores constantes da tabela fixada na
Lei 11.719/97. De igual sorte, deixo de acolher a elevaç~o
de nível pretendida vez que o enquadramento se deu nos exa-
tos termos do artigo 5a da supracitada lei. Comunique-se e
a::-auive-se. Em 15 de setembro de 1997. DES. H3irnIQUE
CHÊSN&\U LEl-lZ C.ÉS~'q., PRESIDIDo."TE."

ER~TCCO~N' ~O~1~/27 - ~R~O~NTANHA TEIXEIP~ FII~O, hS-
SECSOR!OI 03 DO ÕÜÃÕR~E PESSOALDA SECRETARIA PO
TRTBQNAL DE JUSTIÇA. À DISPOSICÃO DO FUNSEP. (Assunto: soli-
cita revogação do Decreto Judiciário na 486/97). " Diant~ do
contido na informação retro, noticiando que o servidor }~IO
MONTANHA TEIXEIRA FILHO não se encontra afastado do
exercicio de suas funções, nos termos da Lei Estadual na
10981, de 27.12.94, indefiro a solicitação em pauta. Cienti-
fique-se e arquive-se. Em 03 de outubro de 1997. DZS. DARC¥
NASSER DE MELO. PRESIDENTE ElI CíCIO ••

Despachos do Presidente
Departamento Administrativo

Relação nO 21/97

P:lOTOCOLO PRINCIPAL N" 54.944/97- LEACIR IllLDRED BIEBERBAGH,

TECNICO JUDICIARIO 01 DO QUADRO DE PESSO"'L DE SECRETARIA DO

TRiBUNAL DE JUSnCA E OUTROS. (Assunlo: Requerem a gratificação de

risco de vida e zona de risco eJ ou enquadramento em cargo compatível com sua
formação superior). "Trata-se de servidores admitidos para ocupar empregos sob
o regime da Consolidação das Leis Trabalhistas. Através da Resolução nO03193,
que abrigou no âmbito do Poder Judiciário a Lei nO 10.219/92 do Peder

Executivo, os empregos foram enquadrados transitoriamente como. cargos •. A

Resolução do colendo Orgão Especial tinha por finalidade apenas resolver uma

s'tuação de forma provisória até que, fosse possível através de lei, consolidar a
situação funcional de lodos os servidores então regidos pela Consolidação das
Leis do Trabalho. Todavia, tal resolução não tinha nem podia ter, em razão de
suas características, força de lei.' Tratava-se de um expediente interno de que
dispunha a Administração que, enquanto não fosse encaminhado um anteprojeto
de lei de criação de cargos, definisse a f.ituação funcional dos referidos
servidores, e até mesmo por questões operacionais, não ficassem eles sem um
enquadramento. embora temporã rio, . Sobreveio em maio do corrente ano a lei
Estadual n° 11,719, de iniC iativa dO Tribunal de Justiça, qlle aí sim criou,
colOCândo de forma definitiva os. denominados "cargos. no Grupo Ocupacional
Intermediaria com a nomenclatura de Técnico Judiciario. A obrigatoriedade de

que cargos públicos somente podem ser criados por lei ê i",posição da
Cons;;iuição Federal que em seu artigo 96, 11 , letra b, prevê: .Art.96. Compete

r:;rilJativamente: 11 • ao Supremo Tíibunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos
Tri;:;ur,ais de Justica propor ao Poder legislativo respectivo, observado o
disposto no artigo 169; b-- a criacão e a extinção de cargos e a fixação de

vêncimentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores,
cnde houver, dos servicos auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados;.

CLE ESPER ¥AGU1IDES
DIRETORA DO DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO

~~i.oN' 66440/97 - JUIZ pE DIREITO !lA CC!!ARCh DE J~~ÁRIO DAJUSTIÇc~çao prev>sta no artigo l~~~~~~~~'I~:-,F;,I~; ~~~~?~~:9~
pAlA DO SUL' (Assunto: disposição funcional e aumento da servidora inativa, ora requerente, porquanto tal
carga horária). "1- Ao Departamento Administrativo para 1a- gratificação foi absorvida pelos valores constantes da tabe-
vrar ato colocando à disposição do Juizo de Direito da Co- la fixada na supracitada lei. Comunique-se e arquive-se. Em
Darca de Jandaia do Sul a funcionária MARLISE SCHERER SARDE- 15 de setembro de 1997. DES. HENRIQUE CHESNEAU LENZ~ cÉSAR,
TO, até ulterior deliberação, ficando, em consequência revo- PRESIDENTE."
gada a Portaria nD 631/96. 11- Quanto ao pedido protocolado
sob nD 71052/97 (fls. 09), nada há para ser deferido, em
vista do advento da Lei na 11.719/97 e em face do despacho
proferido no protocolado sob na 54.890/97. Curitiba, 23 de
s~ternbro de 1997. PRESIDENTZ.

£'ROTQCCI,ONa 69079 /97 - STENLY RICHTER POSPISSIL, SRRVIQ08A
U!bTIVA. (.'\ssunto:reinclusào da gratificaçào de TIDE), "
Sem e~bargo do parecer de fls. 05 usque 07, indefiro o paga-
rr.entoda gratificação prevista no artigo 172, inciso 111, da
Lei n~ 6,174/70 à servidora inativa, ora requerente, por-
q~anto tal gratificação foi absorvida pelos valores constan-
~es da tabela fixada na Lei 11.719/97, Comunique-se e arqui-
ve-se. Em 15 de seterr~ro de 1997. DES. HENRIQUE CHESNEAU
:.zl:Z CÉSAR, PRESIDENTE. 11

:¥~OC~O N' 603~£&ª7- DOL~O~íÕE A5*"~~;~ Bh~NCO DE
.:..]']1__, _IZA DE .:._TO DA 3- ~ __ L CA pE CURI-

~ (Assunto: requer férias alusivas ao 2a período de 1993
e 2\1período de 1994). "1. Defiro o pedido, em parte, conce-
dendo a Doutora Maria aparecida Blanco de Lima, Juiza de Di-
reito da 3° Vara Cível da Comarca de Curitiba, 30 (trinta)
dias de férias, alusivas ao segundo periodo de 1993, a sereo
usufruídas a partir de 01 de setembro do corrente ano, be~
cono o paga~ento do beneficio constitucional correspon~ente.
11. Ao Departamento Administrativo, para os fins devidos.
C~ritiba, 26 de agozto de 1997. DES. H~~IQUE CHESN~iU LE~Z
'=ESA.•.q, PRESIDENTE. 11 T 'T,"

ERC~CÇº1Q N° 65801/97 - DOUTOR ALPEt~R STEffi{~DT.JUIZ DE DI-
ReITO Dà COMARCA DE SANTA MARIANA, (Assunto: requer
permissão para ausentar-se da Comarca para participar do
Simpósio de Crédito Rural e Arrendamento Mercantil, à reali-
zar-se na cidade de Curitiba). "1. Indefiro. 11. Ao Depü.rtü.-
nento Administrativo, pÜ.~a os fins devidos. Curitiba, 05 de
setenbro de 1997. DES.H~~IQUE CaESN~~U L~~Z CÉSJL~, PRESI-
DENTE.II •

p'ROTOCOIQ Na 59889/97 - POU~QR TEU~OZAIONS ZAINKO. JUIZ DE
DliLEITO Dà ÇQ:~CA DE IBAITI. (Assunto: féries e afastanento
do Pais). "Aguarde-se oportunidade. Curitiba, 11 de seteIT'l)ro
de 1997, OES. HZ-"ffiIQUECHESNEAU LENZ CÉS.~, PRESIDE..'fTE."

PROTOCOLO N~ 51351/97 - JUIZ pE D!REITO SUPERVISOR PO JUIZJ,-
::0ESPECIAL ClYEL E CRIMINAL DA COi~\RCA DE CURI~IBA. (Assun-
to: SOlicita a designação en substitUição das servidoras SU-
~~v~ GHARIB NICHELLE e MARILEINE MARIA BIL~~ BRUNKOW, para
prestarem serviços no período noturno). " Nào há como ser a-
colhida, nesta oportunidade, -o pedido de designação de ser-
vidor para prestar serviços noturnos perante o Juizo solici-
tante. Aguarde-se, port~nto, os estudos que estão sendo con-
cluídos acerca do remanejamento de funcionários para atuarem
junto aos Juizados Espeéiais Cíveis e Criminais do Estado.
CODunique-se. Em 24 de setembro ce 1997. DES. DARCY NASSE.,
;)3 1{3'O , l'RZSIDEliTE <:lI EXERCíCIO. n

~r.yTOçolP na 56973/97 - FBEQY Lla~ STINGLIU, SERVIDOR I~ATI-
ya, (~ssur.to: requer reincorporaçào do TIDE, encargos espe-
ciais e reclassificação de nível). n Sem embargo do parecer
de fls. 11 ~$~e 15, inàefiro o pagacento da gratificação
p~evista no ar~igo 172, 111, àa Lei na 6.174/70 ao servidor
inativo, ora requeronte, porquanto tal gratificação. foi
absorvida pêlos valores constantes da tabela fixada na Lei
na 11.719/57. De igual sorte, deixo de acolher a elevação de
nivel pre~endida vez que o enquadra~ento se deu nos exatos
tarzos do ar~igo 5a da supracitada lei. Referentemente ao
paga~ento da parcela de 17,08% (dezessete virgula oito por
ca~to) concedida pelo protocolado n~ 1948/96, tal valor foi
incorporado aos proven~os na forma do item 111 do despacho
exarado no expediente sob na 39.263/97. Por fim, co~ relação
t gratificação pelo exercicio de encargos especiais, esta
foi expressaMente revogada pela sobredita decisão. Comuni-
~uc-se e arquive-se. E~ 11 de setembro de 1997. DES. ~VR!-
QUE CHESNilAULENZ CÉSAR, PRESIDlll.'TE."

PRQTQCC.9 N° 69438/97 - RAQUEL MARIA LOPES, SERYIPORA INATI-
~ (Assunto: solicita reclassificação de nível e reincorpo-
ração do TIDE). " Sem embargo do parecer de fls. OG/08, dei-
xo de acolher a elevação de nivel pretendiàa, vez que o en-
quadramento se deu nos precisos termos do artigo 5a da Lei
11,719/97. De igual sorte, indefiro o pagaDento da gratifi-

PROTOCOLO Na 36212/97 - JUIZ DE PIREITO DA COMARCA DE RIO
D~HÇQ DO SUL. (Assunto: SOlicita abertura de concurso para
o cargo de COl:l.issáriode Vigilância de J.Ienores)."Tendo em
vista a 'Lei na 9.309/90 que alterou a redação ao artigo 249
da lei nO 8.623/67 e ainda, em face ao contido na info~ação
de fls. 17, aguarde-se a aprovação do anteprojeto em pauta.
CO!ll.unique-se.Em 18 de setembro de ,-1997.'DES. HENlUQUE
CS:ZSNEAU LENZ CÉSAR, PRESIDENTE. "

PaoT0cot,o N° 62123/97 - RAUL BACEI,UR PORTUGAL, SERVIDOR I-
NATIVO. (Assunto: requer reclassificação de nível e rei-
mplantação da gratificação pela prestaçào de serviço ex-
traordinário), "Deixo de acolher a elevação de nível preten-
dida vez que o enquadramento se deu nos exatos termos do ar-
tigo 5a da Lei nO 11719/97. De igua~ sorte, indefiro o paga-
~ento da gratificação pela prestação de serviço extraordiná-
rio, porquanto tal gratificação foi absorvida pelos valores
constantes da tabela fixada na lei supracitada. Em 11.de se-
tembro de 1997. DES. HENRIQUE CHESNEAU~~Z CÉSAR, PRESIDEN-
TE. 11



PROTOCOLO PRINCIPAL N° 49.408/57. THt.!SA VIRG~NL~ DE LAKA V;OLF!=

CLi'/"IRA, TECNICO JUDICIÁRIO 01, DO QUADRO O" PESSOAL DA
SECRETARIA DO TR13UNAL DE JUSTICA (Assunto: Requer enquadramento
de acordo com formação superior). MTrata-se de servidora admitiea por concurso
público para ocupar empregos sob o regime da Consolidação das Leis
Trabalhistas. Através da Resolução nO 03/93, que abrigou no ãmbito do Poder
Judiciário a Lei nO 10.219/92 do Poder Executivo, os empregos forê.:m
enquecrados transitoriemer.te como ~ cargos". A ResoluçE:o do colenc~o Órgso
!::s~ecial tinha por finalidade apénas resolver uma situação de for:na provlséria
até ç.:e, fosse possivei através de lei, consolicar a situaç80 funcior:al de tocos os
~~!"\';dc~esen120 r€£iêos petD.Ccr:sc:icsção d8S Leis do Trabalho. Continua ..
I odavia, tal resolução r.ão tinha nem pedia ter, em razão de suas caracteristicas,

força de lei. Tratava-5e de um expediente inte~no de, que dispunha a
Adm:nistração que, enque.nto não fosse encaminhado um anteprojeto de l~i de
criç,ção de cargos, defír.isse a situação funcional dos referido$ servidores, e ate
mesmo por questões 0iJeracjonais, não ficassem eles sem um €n:::.:J3dramento
emcora temporário. Sobreveio em maio do corrente ano a Lei EstadL:a! r:o
~1.719, de iniciativa do Tribunal de Justiça, que ai sim criou, ccioce.ndo óe fürma
definitiva os denominados ~car£os~ no Grupo Ocupac:onal lr.termaditrio CC;';1a
nomenciatura de Técr,;co Judiciário. A ol:)rigtltoriedade de q:.l& cargcs ;::J~til:cc$
somente podem ser criados por lei é imposição da Constituição Federal que em
seu artigo 96, li, letra b, prevê: MArt.96. Compete ~rivativame:;~e: li - ao Supremo
Tribunal Federal, éiOSTribunais Superiores e aos TribLinais de Justí'ça pro~or 2.0
Poder Legislativo respactivo, observando o disposto no artigo 169; b. a cric=.::ãoe
a extir.ção de cargos e a fixação de vencimentos de seus membros, dos juizes,
inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, dos se:viços 3t;xili&res e (;5 COS
juizos que lhes forem vinculados;- Nêt,'{flesmo diapasão rzza o Esta~uto dos'
Funcior:anos Civis do Estado - Lei 6.174nO:"t'J. 3"- Cargo é o conjunto de
ô~nbulçoes e responsabIlidades cometic3s a um fu:-,cionáiio, iCé~t:flcando-s~.I.
oelss características de cr:ar..áo por Isi der.ominação pró~:ja, número CGr.o e •
pagamento pelos cofres do Estado. -(grifamos). Como se v~ no âmbito do PCCe:r
Judiciário cargos públicos somer:te podem ser cri(ldcs po:- ~.si,e com in:c:otiva
privativa do Tribunal de Justiça, com obadiência ao processo legisl.stivo, ce so:;:c
qwe a Lei 10.219/92 n~o t:nhs o condão de criar ou trznsformar em,Jregos em
carscs a níval de T:ibL:r:al de Justiça, dei a necessidade de, na::'j,ue~:;
o~or.uniC:ade, fazer-se a acomodação atr~vés da resolução. Resta pois não
poder prevalecer os demais aígumentos aos quais se sccorre'u a requerente !

cemo c princí;:>ioisonômico ou a estabilidade, uma vez que 3 F.lesma foi admi~iéa
psr:= e;.-ercer emprego público e não cargo. A propõsito, apõs a vjgênc:a da
Carta Constitucional de 1988, tanto os cargos como os empregos publicas
somente são aCéss;veis com a realização prévia da concurso. Quar.co a
A:::m i.,~s:ração deste Tl~buna! rea!iz.ci.: os CO~CL;rscsp~lo reg:me celetista não
teve a int.:mçz.o de buscar profissionais para ocupz.r c:;:rf;os e sim empregos.
.A.crescente-se que haveria inc:usive prejuízo para aqueles funcionários
estatutários que mesmo ~ossuindo as ccndições exigidas, evider:temente não se
SLibmêteram ao certame :-ea!izado, uma vez trata-se da contratação para
emp:-êbo e não para cargo. Por essas razões for.ycsc é recoi';hecer qUG o
pedico da reenquadramento no Grupo Ocup~cional Superior não encontra
zi11parc legal, motivo pelo C1ua!ir.dc;firo o requerirnar:to levado a efei~o p8lo
pro~ocolizado n049.408/97. Entretanto é do interesse dezt3 Administração n
e!ai::orõção de estudos visando solucionar as s:tuações advindas co
enqu2dramento feito pela Lei nO 11.719/97, através de oportu;""o
encaminhamento de anteprojeto de lei-o Publique-se. ComuniqueRse. Em 12 de
se:embro de 1997. DES. HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR.
?RESIDENTE.

Despachos do Presidente

Departamento Administrativo

Relação 22197

PROTOCOLO PRiNCIPAL N° 49.551/97- L1L1AN TEIXEIRA MEHLMANN,
TECNIÇO JUDICIARIO 03, DO qUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTlCA. (Assunto: Requer enquadramento de acordo com

formação superior) .• Trata-se de servidora admitida por concurso público para
ocupar emprego sob o regime da Consolidação das Leis Trabalhistas. Através da

PROTOCOLO PRINCIPAL N" 49.029/97. LOREMA DE AL~,1,,:aA FREITAS,
TE::NICO JUDICIARIO 03, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEC::<ETARlA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA E OUTROS. (Assunto: Requerem enquadramento de
acordo com formação superior ou gratificações). MTrata-se de servidoíéJs
aêmitidas para ocupar empregos sob o regime da Consolidação das Leis
Trôbalhistas. Através da Resolução nO 03193, que abrigou no âmbito do Podar
Judiciário a Lei n" 10.219/92 do Poder Executivo, os er.'1pregos feram
enquadrados transi~oriamente como M cargosM. A Resolução do colenc~o 6rgª,o
Especia.l tir:ha por finalidade apenas resolver uma situação de forma provisória
até que, fosse possivel através de lei, consolidar a s;tuação func;cnal de todos os
servidores então regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. Todavia, tal
reSOlução não tinha nem podia to3r,em razão de suas caracte-risticas, força de lei.
Tratava-se de um expediente interno de que dispunha a Administração que,
enqllsr.to não fosse enC3minhado um anteprojeto de lei de criação de cargos,
defir:isse a situação func;oncl dos referidos servidores, e até mesmo por
qU8stõas operacionais, r,ão ficassem eles sem um enquadramento embora
t~m~orãr!o. Sobreveio em maio do corrente ano a Lei Estaoual n° 11.719, de
in:ci~tíva do Tribunal de justiça, que ai sim, criou co!oca;,do de forma cefinitivz
cs cer.ominados ~cargos~ no Grupo Ocupacional In~ermediâr!o com a
nomenclatura de Técnico Judiciário. A obrigztor.edade de que cargos ?ublicos
somente podGm ser criados por lei ê imposição da Constituição Fedeml que em
S08Liartigo 96, 11 , letra b, prevê: ~Art.96. Compete privativamEr:te:- 11 - ao
S:Jprcmo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunãis de Justica
menor ao Poder Legislativo respectivo, observando o disposto no artigo 169; ti-
a criacão e a extinção de Cf;rc;os e a fixação de veí"lcímen~os de seus membros,
dos juizes, inclusive dos tribunGiis inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares
e os dos juizos que lhes forem vinculados;M No mesmo diapasão reza o Estatuto
acs rU:1cion8:rios Civis do Estado - Lei 6.174/70: "Art. 3°_ Cargo ê o conjunto de
v.:ribuiçées e respv:1sabilidades cometidas a um funcionário, identiflcando-se
~"",~,s csr?c~e~i~t!c3S de cr~~~2.o oor lei czr.crninaçec própria, número c.erto e
:')Jcamer-,topelos cofres co Estado~. (grifamos) Continua... /r'j

Como se vê no âmbito do Poder Judiciário cargos públicos somente podem ser
c:18:c:ospc:- lei, e com iniciativa privativa do Tribunal de Justiça, com obediência
ao processo lcgislé:.tiv~, da sorte que a Lei Estadual n° 10.219/92 não tinha o
ccr:ó50 de criar ou transformar empregos em cargos a nível de Tribunal de
JL:stiça, daí a neC0ssid<:1dede, naquela oportunidade, fazer-se a acomodeção
é::~r~vésda reso!ução. Resta po:s não poder prevalecer os demais argumentos
30S quais se socorreram as requerentes como o princípio isonõmico ou a
estabmdade, uma vez que as mesmas foram admitidas para exercer empregos
p"b~iccs e n50 cargos. A propósito, após a vigência da Carta Constitucional de
1£38. ta.:'I~Oos cargos como os empragos publicos somente são acessíveis com
a res!iZ3ç20 právia de concurso. Quando a Administração deste Tribunal
realizou os concursos pelo regime celetista não teve a intenção de buscar
proí:sslCi13is para ocupar cargos e sim empregos. Acrescente-se que haveria
inclusive prejuízo para aqueles funcionários estatutários que mesmo possuindo
as condições exigidas. evidentemente não se submeteram ôo certame realizado,
uroa vez trata-se de contratação para emprego e não para cargo. Quanto as
pleitaadas gratificações de responsabilidade técnica prevista na Lei n" 9.049 e
verbas da representação contida na Lei n° 11.719/97 não podem merecer outra
sorte sanão o da impossibilidade de suas atribuições pois: a Lei 9.049 de 06 de
julho de 1969. foi taxativamente revogada pela Lei nO 10.066 de 26 de agosto de

DIÁRIO DA JUSTIÇA pâg. 05

No mesmo diapasão reza o Estatuto dos Funcionários Civis do Estado - Lei 1992, sendo expressamente extinta 3 gr:,tificação de responsabilidade técnica no
5.174170: -Art. 3°_ Cargo é o conjunto de atribuições e responsabilidades percentual de 40% (quarenta por cento) nos termos do artigo 11, da mesma, por
comeí!das a um funcionário, identificando-se pelas caracteristícas de criação por sua vez, a gratificação de verba de representação no percentual de 80% (oitenta
@ L denominação própria, número certo e pagamento pelos cofres do Estado. por cento), criada pela Lei n° 11.719 de 12 de maio do corrente ar:o, destina-se
-(grifamos) Como se vê no ãm~ito do Poder Judiciário cargos públicos somente t~o semente aos ocupantes de cargos do Grupo Ocupacional Superior, no qual
podem ser criados por lei, e com iniciativa privativa do Tribunal de Justiça, com não est30 inseridos as solicitantes. Por essas razões forçoso é reconhecer que
obediência ao processo legislativo, de sorte que a Lei nO 10.219/92 não tinha o os pedidos de reenquadramento no Grupo Ocupacional Superior não encontram
cor.dão de criar ou transformar empregos em cargos a nível de TribLi:'31 de amparo legal, motivo pelo qual indefiro os requerimentos levados a efeito pelos
Justiça, daí a necessidade de, naquela oportunidade, fazer.se a acomod.sção protocolizados nOs 49.029 e 50.990/97. Entretanto é do interresse desta •
através de resoluç60. Resta pois não poder prevalecei os demais argumentos Administração a elaboração de estudos visando solucionar as situações .
aos quais se socorre:-am os requerentes como o princípio isonômico ou a advindas do oportuno encaminhamento de anteprojeto de lei: Da mesma forma
Bstabi!idade, uma vez. que os mesmos foram admitidos para exercer empregos ind~~iro a atribuição da gratificaçáo de responsabilidade técnica uma vez que a
públicos e não cargos. A prcpósito, após a vigência da Carta Constitucional de mesma encontra-se extinta come também, a gratificação ee veíba de
1ge8, to.r,to os caígos como os empregos públicos somente são acessiveis com reprosentc::ção no percentual de 80% (oitenta por cento), por não estaram zs
a realizaçeo previa de concurso. Quando a Administração deste Tribuna~ reqL:erer,tes abrangidas ce:ltre aqueles servidores que a lei mencionou.
realizou os concursos peio regime celetista não teve a intenção de buscar Pub:iqu8-se. Comunique-se. Em 12 de setembro de 1997. DES. HENR!QLE
profissionais para ocupar cargos e sim empregos. Acrescente-se que haveria CSESNEt..U LENZ CESAR. PRESiDENTE.
inc;us:ve prejuizo para aqueles :uncionários estatutários que mesmo possuindo
;:s co;,:C::çõesexigidas, evidentemente não se submeteram ao certame realizado,
uma vez trata-se de contratação para emprego e não para cargo. Continua... /
Quanto a pleiteada gra~ificaçáo reíerente a verba de representação no percentual
o::; 30% (Oitenta per cento), não merece outra sorte senão o da impossibBidade
::2 Suá átnbuição, pois a Lei 11.719 de 12 de maio do corre:-:te a:1O,destir,a¥se
tzo som:;.:nte ~os ocupan~e:; de cargos do Grupo Ocup3c:cnal Superior, no qual
.-:':0 est.:o inseridos os requerentes. Por essas razões forçoso é reconhaccr que
os pedidos de reenquadramento no Grupo OcupaCional Superior não encontram
zmpzro legal, motivo pelo qual indefiro os requerimentos levados a efeito peios
jJíotoco:izados nOs 54.944, 55.142, 56.256, 57.857, 58.733, 56.463, 58.086,
58.087,58.732,60.654.60.655,60.656,61.217, 61.376, 61.507, 61.508, 66.916,

53.917, 66.919 e 67.997/97. Da mesma forma indefiro a atribuição' da

gratificação de verba de representação no percentual de 80% (oitenta por cento),
pOí não estarem os rzquerentes abrangidos dentre aqueles servidores que a lei
:õ1cncíonou. Entretanto é do interesse desta Administração a elaboração de
estL:ctos visando solucionar as situações advindas do enquadramento feito pela
Lei nO 11.719/97, através de oportuno encaminhamento de ar.teprojeto de lei.
Finalmente quanto as gratificações de risco de vida ou zona de risco, serão
objeto de anãlise em Clutra oportunidadeM. Pubiique-se. Comunique-se. ~m 12
de setembro de 1597. DES. HENRIQUE C:-IESNEAU LENZ CESAR.

PRESIDENTE.

, CURITIBA, 6a• FEIRA, 10/10/1997
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concurso. Quando a Adminls deste n na IZOU os concursos pe o
regime celetista não teve a intenção de buscar prolissionais para ocupar cargos e
sim empregos. Acresoente-se que haveria inclusive prejuizo para aqueles

funcionários estatulârios que mesmo possuindo as condições exigidas.

evidentemente não se submeteram ao certame realizado. uma vez tratar-se de
contratação para emprego e não para cargo. Quanto as pleiteadas gratificações
de responsabilidade técnica prevista na Lei nO 9.049 e verbas de representação
contida. na Lei nO 11.719/97 não podem merecer outra sorte sen20 o da
impossibi!'-' . " de suas atribuições pois: a lei 9.049 de 06 de julho de 1989. foi

taxativamente revogada pela Lei nOl0.068 de 28 de agosto de 1992. sendo
expressamente extinta a gratificação de responsabilidade tecnica no percentual de
40% (quarenta por cento) nos termos do artigo 11. da mesma. por sua vaz, a
gratificação de vertla de representação no percentual de 80% (oitenta por cento).
criada pela Lei 11,719 de 12 de maio do corrente ano, destina.se tão somente aos
ocupantes de cargos do Grupo Ocupacional Superior, na qual não estão inseridas
as solicitantes. Por' essas razões, forçoso é reconhecer qua ~s padidos de

reenquadramento no Grupo Ocupacional Superior não encontram amparo legal.

motivo pelo qual indefiro os requerimentos levados a efeito pelos protocolizados
nCs 50.866 e 50.991/97. Entretanto é do interessa desta Adm,nistração a
elaboração de estudes visando solucionar as situaçfus advindas do
enquadramento feito pela Lei nO 11.719/97. atraves de oportuno ancaminhamento

óa anteprojeto de lei. Da mesma forma indefiro a at.ibuição da grat:fiC&ç2o de

responsabilidade técnica uma vez que a mesma encontra-se extinta com_otambém,
a gratificação de verba de representação no percentual de 80%, por nao estarem

as requerentes abrangidas dentre aqueles servidores que a lei mencionou .•
Publique.se. Comunique-se. Em 12 de setembro de 1997. DES. HENR1QU:=

CHESNEAU LENZ CÉSAR, PRESIDENTE,

Pi<OTOCOLO PRINCIPAL N"50.3S5197. ANA RAQUEL MARTIi~S, TÉC;lICO

JUDICIARIO 01, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRêTARiA DO TRIBUNAL

DE JUSTiÇA E OUTRAS. (Assunto: Requerem enquadramento de "?"rd" com
formação superior). GTrata-se de servidoras admitida.s por concurso pUb!ICOpara
ocupar empregos sob o regime da Consolidação das Leis Trabalhistas. Através ea
Reso:L!ção nO03/93, que abrigou no âmbito do Poder Judiciário a Lei nO 10.219í92

do Poder Executivo, os empre-gos foram enquadrados transitoriamente como
'cargos'. A Resolução do colendo Or9ão Especial tinha por finalidaGe apenas
resolver uma situação de forma provisória até que, fosse possival através de lei,
consolidar a situação funcional de todos os servidores então regidos p.=!a

Consolidação das Leis do Trabalho. Todavia, ta: resolução não tinha nem p",;;ia
ter, em razão de suas características, força de lei. Tratava-se de um expe,j,lent&

intemo de que dispunha a Administração que, enquanto não fosse encaminhado
um anteprojeto de lei de criação de cargos, definisse a situação funcional dos
referidos servidores. e até mesmo por questões operacionais, não ficassem eles

sem um enquadramento embora temporário. Sobreveio em maio do co~re~te a~o a
Lei Estadual nO 11.719, de iniciótiva do Tribunal de Justiça, que ~I Sim cr::)u,
colocando de forma definitiva os denominados -cargos. no Grupo Ocupac;onQi

lr.termediáMo com a nomendatura de Técr.ico Judiciã:io. Continua:.. ---:--.
A obrigatoriedade de que cargos públicos somente podem ser Criados. por lei e
i"'posição da Constituição Federal que em seu artigo 96. 11. ietra b, preve: ~Art.96.
Compete privativamente: 11 - ao Supremo Tnbunal Federal .. aos Tnbunals
Superiores e aos Tribunais de Justir..a propor ao Poder Lealslatlvo respectlv_o,

cbservado o disposto no artigo 169; b- a criar.ão e a extinção de ~rgO~ e. a. fi~aÇ3:J
co vancimenlos de seus membros, dos juizes, inclusive dos tribunaIS lmenores,
c;1de houver, dos servicos auxiliares e os dos juizos que lhes forem vinculados;~
No mesmo diapasão reza o Estatuto dos Funcionários Civis do Estad? - LE.I
6.174170: 'Art. 3°. Cargo é o conjunto de atribuições e. respons~Mdade"
corr:etidas a um funcionario, ideiitificando-se pelas caracteristlcas de cnaç:;c par

lei denominação própria, número certo e pagamento pelos cofres do Est~do.
=(grifamOS). Como se vê no âmbito do Poder Judiciário Céi.igOSpúblicos ~men~e
podem ser criados por lei, e com iniciativa privativa do Tnbunal de Ju_Stl~, cem
obediência ao processo legislativo, de sorte que a L.ei 10.21 ~/92 na,o tlnh~ o
condão de criar ou transformar empregos em cargos a OIvel de Tnbunal ae Justiça,
daí a necessidade de, naquela oportunidade, fazer.se a acomodação atrav~s d~
resolu,..,ão. Resta pois não poder prevalecer os demais argumentos aos quaIs se

socorr~ram os requerentes como o principio isonômico ou a estabilidade, uma vez
que os mesmos foram admitidos para exercer empregos públicos e não cargos. A

propósito, após a vigência da Carta Constituci?n~l de 1988, tan~? os_carg~s .como
os empregos públicos somente são acesslvelS com a reallzaçao prevIa de
concurso. Quando a Administração deste Tribunal realizou os concursos pe!o

regime celetista não teve a intenção de buse:ar ~rofis~ionais p.a~aocupar cargos e
sim empregos. Acrescente-se que havena InclUSive preJulz~ 'pê:ra a9~eles
funcionârios estatulârios que mesmo possuindo as condlÇQes eXigidas.
evidentemente não se submeteram ao certame realizado, uma vez tratar-se d~
contratação para emprego e não para cargo. Por essas raz~s forçoso. c
reconhecer que os pedidos de reenquadramento no Grupo Ocup~cloné:.1Superior

não encontram amparo legal, motivo pelo qual indefiro o requenmento levado a

efeito pelo protocolizado n050.865/97. Entretanto é do. inte~esse desta

Administração a elaboração de estudos visando solUCIonar as s~tuaçoes advmdas
do enquadramento feito pela Lei n° 11.7í 9/97, atra.ves de opor.ur:o
encaminhar.1ento de anteprojeto de lei-. Publiqua-se. COl1}umque-se. Em 12 cc

setembro de 1997. DES. HENRiQUE CHESNEAU LENZ CESAR, PRESIDêNTE.

;:'~0TOCOLO ?Rlfo..:C!PAL NO 50.8êG/97- ROSI.t..i\!E SOUZA MACHACO,

OP"Rt.,)OR DE CO~t.?UTA~OR, 03, DO QUADRO DE PESSOAL DA

S=CR:=TA~IA DO TRIBUNAL DE JUSnçA E OUTRA. (Assur,to: Requerem
erlquadremzilto de acordo com formação superior ou gratificação). "Trata-se Ge
sef'idoiaS admitidas per concurso para ocupar empregos sob o regime da
Co:-:so!idação das Leis Traba!histas. Através da Rasoiução nO 03193, que abíigou
,'10àmbito do Poder Jua:ciario a Lei nO 10.219192 do Poder Executivo, os err.pregcs
foram enquadrados transitoriamente como M cargosG. A Resolução do colando

Oi9z0 Especial tinha por finalidade apenas reso:ver uma si~uação de forma
piOvisória 2~éque, fosse possival através de lei, censolidar a sitU2çZ.Ofuncional Ge
~odos os sel\ddores então reg:dos pela Consolidação das Le!s 00 Trê:oa:ho.

Tc:!avia, tal resolução não tinha nem podia ter, em razão de suas características,
força de iei. Tratava-se ce um expediente interj,o ee qiJS: d:spUn;"1ã ç,

Adm:nistração que, enquanto não fosse encaminhado ti:-.., anteprojeto de !e i d~
criação de cargos. definisse a situação funcioi1al dos referidos seí\,.idores, e a~~
mesmo por questões operacior,ais, não ficassem e!es sem um enquadml'i':ento
embora temporário. Sobreve;o em maio do corrente ano a Lei Estadual nO 11.719,
de iniciativa do Tribunal de Justiça, que aí sim criou, colocando de fOima definitiva
os denomina.dos "cargos~ no Grupo Ocupacional Intermediáric com a nomencla~ura
de Té.:n:co Judiciário. A obrigato:iedade de que cargos púbiicos somente podem

ser criados por lei é imposição da Constituição Federa! que em seu artigo 96, 11,
letra b. prevé: .Art.96. Compete privativamente: 11- ao Supremo Tribunal Fede;al.
aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justica propor ao Poder Leais/ativo

respectivo, observado o disposto no artigo 169; b- a c:iacão e a extinção de carocs
e a fixação de vencimentos de seus membros, dos juizes, inclusive dos servicos
aux:liares e os dos juizos que lhes forem tribunais inferiores. onde houver, COS
vinculados;G No mesmo djapasão reza ° Estatuto dos Funcio:1arios Civis do Estado
- Lei 6.174170: ~Art. 3°_ Cargo é o conjunto de atribuições e responsabik':ades
cometidas a um funCIonário, identificando-se pelas características de criado Der
~ denominação própria, número certo e pagamento peios cofres do Estado".
(grifamos). Como se vê no àmbito do Poder Judiciário cargos públicos someflÍe
pocam ser criados por lei. e com iniciativa privê!tiva do Tribunal de Justiça, C;;',Ti

obediência ao processo legislativo. de sorte que a Lei 10.219/92 não tinha o

condão de criar ou transformar empregos em cargos a nível de Tribunal de Justiça,
daí a necessidade de, naquela oportunidade, fazer-se a acomodação através de
resolução. Resta pois não poder prevalecer os demais ergumentos aos qU3is se

socorreram as requerentes como o princípio isonômico ou a estab:lidac!e, uma vez
qiJe as mesmas foram admitide:s para exercer em~regos pút:icos e não carjcs.
ContinL.:a...

A propósito. após a vigéncia da Carta Constitucional de 1988. tanto os c rgos
come os em~regos púb:icos somente são acessíveis com a realização pré .• a de
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Resolução nO03193. que abrigou no âmbito do Poder Judiciário a Lei nO 10.219/92
do Poder Executivo, os empregos foram enquadrados transitoriamente como
'cargos'. A Resolução do colendo Orgão Especial tin~.a por finalidade apenas

resolvar uma situação de forma provisória até que, fossa possivel atí3v&s de lei,
e;,nsol:dar a situação funcional de todos os servidores entéo regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho. Todavia. tal reso lução não tinha nem podia
te!', em razão de suas ca:-acterísticas, força de ~i.Tratava-so ce um "expediente
interno de que dispunha a Administração que, enquanto não fosse encaminhado
um anteprojeto de lei de criação de cargos. definisse a situação funcional dos
referidos servidores, e até mesmo por questões operacionais, não ficassem e;es
sem um enquadramento err.boia temporário. Sobreveio em maio do corrente ano a
Lei Estadual nO 11.719. de iniciativa do Tribunal de Justiça. que ai sim criou,
cc~ocando de forma definitiva os denominados 4cargos• no Grupo Ocupacional

Intermediário com a nomenclatura de Técnico Judiciário. A obrigatoriedade de que

cargos públicos somente podem ser criados por lei é imposição da Constituição
Federal que em seu artigo 96. 11. letra b. prevê: .Art.96. Compete privativamente: 11
- ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de
Justiça Oícoor ao Poder Leaislativo respectivo, observado o disposto no artigo
1ô9; b- a criacão e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos de saus
membros, dos juizes. inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, dos servicos
auxiliares e os dos juizos que lhes forem vinculados;- No mesmo diapasão reza o
Es~tuto dos Funcionârios Civis do Estado. Lei õ.174nO: -Art. 3°. Cargo é o
conjl.,;:1:o de atrib:Jiçóes e responsabilidades cometidas a um funcionário.

ide:1::f!candc-se pelas carzeteristiczs da criacão por lei
i

danom:nação própria,

n::'mero certo e pagamento pelos cofres do Estado. '(grifamos). Como se vé no

iimbito do Poder Judiciário cargos púbiicos somente podem sal" criacos por lei, e
co:n :r:bativa privativa dc Tribunal de Justiça, com cbed:ância ao processo
le;i5Ia~ivo, da sorte C;L:ea Lei 10.2~9192 não tinha o condão de .:;-iar ou tmnsformar
empregos em cargos a nível de Tribunal de Justiça, d£:í a ~ecessk~ade da, naquei2
o;:ortt..:r.ídade, fazer.se a (lcoii1odação através C~ resolução. Res~a ~cis não çccer
prevs:e:er os demais arguir,entcs aos Ciua:s se scccriau a :eqcerer.te como o
pri:1cip:o isonômico ou a esta~ilidade, uma vez que a mesma 70i admitida !=oBra

;;•...arcer emprego público e não cargo. A propósito, após a vigência da Carta
Const:1ucional ee 1988, t::nto" os cargos corno OS emp.egos ç(,b:icos somenta são

zCçssiveis com a reai:z.ação prévia de concurso. Quando a AC:mir.istrnção deste
Tr:bL.:;""lslrealizou os conCi..:rsospelo regili1e caletista não teve a intançâo de busca,

~miissiona!s para ocupar cargos e sim empregos. Acrescente.se que haveria

incl'-lsive prejuizo péua aq:.:e1esfuncionários est~tutários que mesmo poss:.:indo as
condições exigidas, ev:den~emente não se submeteróm ao certame realizado, uma
':ez tr2tar-se da cont~t.::.çio oa,3 emprego e não par3 caí!lo. Continua ...
Por essas razões forç-..osoé reconhecer qt.:e o pedico de reenc:uôcram3r.~o no
Grupo Ocupacional Superior nzo encontra amparo legal, motivo pelo qUéJlindef;;o
o iequer:mento levado a efaito pelo p:"O~oco!izado n049.551/97. Entretanto é éo

L"üaiesse desta Administração a elaboração de estudos visando solucionar as
s:ti..:sçces adv;nd~s do enquadrê;mento feito pela Lei nO 11.719197, através d'3

.opo:t!J~o cn~m;nhame;j:o da âÍlteorojeto de lei.. Publique.se. Comun!~!..!-;:~3e.

Em 12 ce setembro Cê 1897.DÊS. H~N~I\::üECH::SN~AULENZ C~SAR,
?R:=S!D:::i\!TE.
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DEPARTAMENTO ECONÓMICO E FINANCEIRO

RELAÇÃO N" •.••m

Protocolo n° 52.960197. Requi5itaole: Juizo de Direito da ~a. Vara da Falenda Pública.

Requerido: Presidente do Tribunal de Justiça. Referencia: Autos de Ação Ordinária de
Revisão de Pensão n° 17.636/93.- Interessados: IVETE NILSA FREITAS LANÇONt. adv.
Dr. Carlos Alberto Pereirae o INSTITUTO DE PREVIDÊNCA DO ESTAOO ~ IPE. adv. Dr.
Marcos Ru)' F. de Macedo. Despacho: I - Defiro o presenle precatório requisitório (protocolo
nO52.960/97), em que é interessada lVETE NlLSA FREITAS LANÇONl, pelo valor de R$
36.798,77 (trinta e seis mil, setecentOSe noventa e oito reais e setenta e sete centavos),

confonne cálculo dJtado H de março de 1997, porquanto devidamente instruido 11-
DeteTnÚnoa atuali7.açàomonetária na forma do art. 100. ~ 1°, da Constituiçào Federal. In-

Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV -Publique-se. V - Intimem-se. Curitiba, 30 de

setembro de 1997. Presidente.

Protocolo n041.888/97. Requisitante: Juizo de Direito da 4a. Vara da Fazenda Pública.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Referincia: Autos de Ação Ordinária nO

6.175183. _ Interessados: MURAT BRASILEIRO DO AMARAL E DumOS. adv. Dra.
Sueco Bormam e o ESTADO DO PARANÁ. adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: 1 -
Defiro o preseme precatório requisitório (protocolo nO 41.888197). em que é intercssado
MURAT BRASILEIRO DO AMARAL E oumOS. pelo valor de RS 76.257.02 (setenta e
seis mil. duzentos e cinqüenta e scte reais e dois centavos). confonne cálculo datado de 08 de

abril de 1997, porquanto devidamente instruido. li -Detennino a atualização monetária na
forma do artigo 100. ~ 1°. da Constituiçjo Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz

requisitante. IV _ Publique-sc. V -Intimem-sc. Curitiba. 30 de setembro de 1997. Pmlidente.

Protocolo nO 50.896/97. Requisitante: Juízo de Direito da 4a. Vara da Fazenda Pública.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referincia: Autos de Ação Ordinária de

Rcvisãode Pens<'lon° 16.387/92.lntemlllados: MlRALVA ALVES ARAÚJO. adv. Or. Paulo
Cortellini e o ESTADO DO PARANÁ. adv. Dr. Lueiano Rocha Woisli. Despacho: I - Defiro
o presente precatório requisit6rio (protocolo n° 50.8%/97), em que é interessada MIRALVA
ALVES ARAÚJO. pelo valor de R$ 6.234,% (seis mil. duzentos e trinta e quatro reais e
noventa e seis centavos), confonne cálculo datado de 12 de dc7.embro de 1996. porquanto
devidamente instruido. observado o artigo 280 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça.
alLerado pela resolução n" 08197. DJ de 26.06.97.11 - Detennino a atuali7.ação monetária na

forma do art. 100. ~ 1°. da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz
requisitante. IV _ Publique-se. V - Intimem-se. Curitiba. 30 de sctembro de 1997. Pmlidente.

Protocolo nO 30.552197. Requillitante: Juizo de Direito da 2- Vara da Fazenda Publica.

Rrquillitado' Presidente do Tribunal de Justiça. Referencia: Autos de Ação Ordinitria nO
12.557185, Intcresudos: MARIA APARECIDA MELCHIORl. adv. Dr. Carlos Alberto

Pereira c o ESTADO 00 PARANÁ. adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o
presenle precat6rio requisitório (protocolo n° 30.552197). em que é interessada MARIA
APARECIDA MELCHIORI. pelo valor de R$ 45.885,45 (quarenta e einco mil, oitocentos e

oitenta e cinco reais e quarcnta e einco centavos). conforme cálculo datado de 30 de junho de
19'J7. porquanto devidamente instruido. 11- Delennino a atualização monetária na forma do
ano 100. ~ 1°. da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV -

Publique.se. Y _ Intimem-se. Curitiba. 02 de outubro de 1997. Presidente em exercido.

Protocolo nO 6.659/97. Requisitante: Juizo de Dircito da 2- Vara Fazenda Pilblica.

Requisitado: PrC5idente do Tribunal de Justiça. Referencia: Autos de Ação Ordinária nO

11.907/97. Interessados: JOÃO FAUSTINO PELANDA E SIM. adv. Dr. José Cid Campelo e
o MUNICíPiO DE CURITIBA. adv. Dr. Estevam Caprioui Filho. Despacho: I - Defiro o
presente preatório requisitório (Protocolo nO 6.659/97). em que são interessados JOÃO
FAUSTINO PELANDA E SUA MULHER, pelo valor de R$ 5.327,75 (cinco mil. trezentos e

vinte c scte reais e setenta e cinco centavos). conforme cálculo dalado de 08 de março de
1996. porquanto devidamente instruído. 11 - Detennino a atuali7.ação monetária na forma do
an. 100. ~ 1°. da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o DoUlor Juiz requisitante. lV •

Publique-se. V - Intimem-se. Curitiba. 02 de outubro de 1997. Presidente em exocicw.

Protocolo n° 12.507/97. Requisilante: Juizo de Dircito da 2- Vara da Fazenda PUblica.
Requuiaado: Presidente do Tribunal de Justiça - Referência: Autos de Ação Ordinária n'"
15.023189. -Internudos: ANTONIO VASQUES E OUTRO, adv. Ora. Rosi Mary Manelli e o

ESTAOO 00 PARANÁ ad\'. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I. Defiro o presente precatório
(protocolo n" 12.507/97). em que 5<10interessados ANTONIO VASQUES E OUTRO. pelo valor
de RS 30.243,01 (trinta mil dUlentos e quarenta e tres reais e um centavo). confonne cálculo

datado de 19 de setembro de 19%. porquanto devidamente instruído. IL- DeteTnÚno a
atualiLação monetária na forma do art. 100. 1°. da ConstituiçiJo Federal .IIL- Cientifiquc-se o

Doutor Juu requisitante. IV.- Publique-se. y. Intimem-se. Curitiba. 26 de junho de 1997.

PTe!(idente.

Protocolo n° 37.852/97. Requisilanle: Juízo de Direito da 2a. Vara da Fazenda Pública

Requi~itado: PrC5idente do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Açiio de Reparação de
D'JOOSn° 14.2nI88. -lntereulIdoll: APTA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LIDA. ad\'. Or. Altivo José Scniski c o ESTAOO DO PARANÁ. adv. Dr. Luiz

Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO37.851197).
em que é interessada APTA LOCAÇÃO DE VEicULOS E REPRESENTAÇÕES
COMERClAlS LIDA. pelo valor de RS 2.602,49 (dois mil, seiscentos e dois reais e quarenta e

nove centavos), confonne cálculo datado de janeiro de 1997, porquanto devidamcnte instruído: n

• Detennino a atualização monetária na forma do art. 100, ~ I", da Constituição Federal. m.-
Cicntifique-se o Doutor Juiz requisitante~ IV - Publique-se: V - Intimem-se. Curitiba, 23 de

junho de 1997. Presidente.

Protocolo nQ 48.404197. Requisitante: Juízo de Dircito da 2- Vara da Fazenda Pública.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça - Referência: Autos de Ação Ordinária nO

874/93. Interessados: JOÃO FLORENCIO CORREA. adv. Ora. Rosí Mary Manelli e o
ESTAOO 00 PARANÁ. adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: 1- Defiro o presente precatório
requisitório (protocolo n° 48.404/97), em que é interessado JOÃO FLORENCIO CORREA. pelo
valor de RS 34.702,87 (trinta e quatro mil, setecentos e dois reais e oitenta e sete centavos).

confonne cálculo datado de I'" de abril de 1997, porquanto devidamente instruido. U - Determino
a atualização monetária na forma do art. 100, ~ I", da Constituição Federal. m - Cientifique-se o

Doutot Juiz requisitante: IV - Publique-se: V - Intimcm-sc. Curitiba. 25 de junho de 1997,

Pre-Aidente.

Protocolo n'" 45.191/97. Requi~itanle: Juizo de Direito da 3- Vara da Fazenda Pública.

lUquisitado: Presidente do Tribunal de J.ustiça. Rd'ermcia: Autos de Ação On:hnária n"

DIÁRIO DA JUSTiÇA pág.07
12.5.51/94. Internudol: HAROLDO JOSE CESCHIN E SIM, adv. Or. Wilson Trinkel e o
ESTAOO 00 PARANÁ. adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Dnpa<:bo: 1- Defiro o presente precat6rio

requisitório (protocolo nO 45.191/91), em que são interessados HAROLDO JOSÉ CESCHIN E
SUA MULHER, pelo valor de RS 2.296,96 (dois mil, duzentos e noventa e seis reais e noventa e

seis centavos), coTlformecálculo datado de 26 de março de 1996, porquanto devidamente instruido.
U _Determino a atualização monetária na forma do art. 100, ~ )0, da Constituição Federal. m.
Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publíque-se. V - lntimem-se. Curitiba., 23 de junho

de 1997. Presidente.

Protocolo n'" 41.364/97. Requisitante: Juizo de Direito da 4- Vara da Fazenda Pública.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Rderincilll: Autos de Carta de Sentença nG

22.674/%. - Interuudos: IVO MEIRELLES DE ALMEIDA, adv. Or. Octávio Ferreira do

Amaral Neto e o ESTADO DO PARANÁ. adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: 1 - Defiro o
presente precatório requisitório (protocolo nO41.364/97). em que é interessado IVO MEIRELLES
DE ALMEIDA, pelo "alor de RS 628.275.04 (seiscentos e vinte e oito mil, duzentos e setenta e
cinco reais e quatro centaVos), conforme cálculo datado de setembro de 1996. porquanto
devidamente instruído. U - Detennino atualização monetária na forma do art. 100, ~ l°. da

Constituição Federal. 1lJ - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. lV • Publique-se. V -

Intimem-sc. Curitiba. 26 de junho de 1997. Presidente.

Protocolo nO 27.676/97. Requisitante: Juizo de Dircito da la. Vara da Fazenda Pública.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Refertocia: Autos de Ação Ordinária n'"
8.256n5. Interessados: ANTONIO DOS SANTOS FILHO E OtITROS. adv. Or. Pedro Paulo

Vitola e o ESTADO 00 PARANÁ, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: 1- Defiro o presente
precatório requisitório (protocolo n'" 27.676/97), em que são interessados ANTONIO DOS
SANfOS FILHO e OUTROS, pelo valor de R$ 22.068.91 (vinte c dois mil, sessenta e oito reais e

noventa e um centavos). conforme cálculo datado de 07 de agosto de 1996. porquanto
devidamente instruido. n - Detennino a atualização monetária na forma do art. 100, ~ I", da

Constituição Federal. lU - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V - Intime-

se. Curitiba. 02 de outubro de 1997. Presidtntr em exerckw,

Protocolo nO 28.980/97. Requisitante: JuÍLo de Direito da 3- Vara da Fazenda Pública.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rrferencia: Autos de Rcvisilo de Pensão nO
10.204/92. Interessado!!: MARIA CHRlSllNA ROSA DO AMARAL, adv. Or. Carlos Alberto
Pereira e o INS11TIITO DE PREVIDÊNCA DO ESTADO - IPÊ. adv. Or. Marcos Ruy F. de
Macedo. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nf! 28.980/97), em

que é interessada MARIA CHRlSTINA ROSA 00 AMARAL. pelo valor de RS 5.491.20 (cinco
mil quatrocentos e noventa e um reais e vinte centavos). confonne cálculo datado de 21 de agosto
de 1997, porquanto devidamente instruído. 11- Detennino a atualização monetária na forma do
art. 100. ~ 1°, da Constituição Federal. ~UI - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV -

Publique-se. V - Intimc-se. Curitiba. I" de outubro de 1997. Presidente em exerdcib.

Prolocolo n'" 52.346/97. Requ~itante: Juizo de Dircito da I- Vara da Fazenda Pública.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça - Referêocia: Autos de Ação Ordinária de

Indinização n° 11.229n3. - Interessados: INDUSTRIAL MADEIREIRA E COLONIZAOORA
RIO PARNÁ S/A - MAR1PÁ, ad\'. Dr. Leon Naves Barcellos e o ESTADO DO PARANÁ, adv.
Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO
52.346/97), em que é inlercssada INDUSTRIAL MADEIREIRA E COLONIZADORA RIO
PARANÁ S/A • MARlPÁ. pelo valor de RS 6.673.399.49 (seis milhões. seiscentos e setenta e
três mil, trezentos e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos), conforme cálculo datado de
20 de outubro de 19%. plrquanto devidamente instruido. 11- DeteTnÚnoa atualização monetária

na forma do art. 100. ~ 1°, da Constituição Federal. Dl - Cicnlifique-se o Doutor Juiz
requisitante: IV - Publique.se; Y -Intime-se. Curitiba 1°dejulho de 1997. PresidcDle,

Protocolo n'" 16.873/97. Requisitante: Juizo de Direito da 4a. Vara da Fazenda PilbIica

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Reparação de Danos n'

13.629189. InternudOll: FRANCISCO CHEROBIM FILHO. adv. Or. Alceu de C. Nalal Filho I

o ESTADO 00 PARANÁ. ad\'. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I ~ Defiro o presentt
precatório requisitório (protocolo n'" 16.873/97) em que é interessado FRANCISCO CHEROBIl\.
FILHO. pelo \"alor de R$ 1.025.75 (hum mil. vinte e einco reais e setenta e cinco centavos)

confonne cálculo datado de 31 de agosto de 1996, porquanto de\i.damênte instruído. 11
DeteTnÚno a atualização monetãria na forma do art. 100. ~ I"'. da Constituição Federal. 111

Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. lV • Publique-se. V - Intimem-se. Curitiba. 23 de junho

de 1997. Presidente.

Protocolo n" 15.921/97. Requisitante: Juizo de Direito da 3- Vara da Fazenda Pública
Requimado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referencia: Autos de Repetição de Indébito n~

11.697/93. Intel'6Sados: MANUFATURA DE MATERIAIS ELEíRICOS BRUZAMOLfl\
LIDA E OUTROS. ad\". Or. Anlonio Glcnio F. M. de A1buquerqueeoESTAOO DO PARANÁ
adv. Or. Luir Ceschin. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n'

15.921197). em que s:lo interessados MANUFATURA DE MATERIAIS ELETRI(a
BRUZAMILlN LIDA E OlfTROS. pelo valor de RS 6.932.33 (seis mil, nO\'cccntos e trinta t
dois reais e trinta e três centavos), conforme cálculo datado de 07 de no'•.embro de 1996

porquanto devidamente irlill.Jlido. 11- Determino a atualização monetária na forma do art, 100,!
i"'. da Constituição Federal,MI • Cientifique-se o Or. Juiz requisitante. IV - Publique-se. V

Trltimem-se.Em 23 de iunho de 1997. Presidente.

Pmtocolo n"'~1.9':\01')7, Requisitant!.': JllI/O de Direito da Vara Ci\c1 da Comarca de Par.magu;

Rl'quisitatlo ,Presidcllle do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Embargos e E\ccuç;l
n~ ~J6!M~.• Interessados: ESPÓLIO DE SAVAS NICOLAU ""AILI. am. DL Jiomar Jose Turi
e o ESTADO DO PARANÁ. ad,. Dr, Dulce Esthcr f..:.airJ.lla.Desllàcho: I - Defiro o presclll

prceatono requisitório (protocolo nO 51.9JtlN7). em quc C Interessado ESPÓLIO DE SAVA
NICOLAU KAILl. pelo ,alar de R$ IK~OU7.112(tento c oltCllla e qU<ltromil. sele re<lisc do
eent:lvos). eonfonne cálculo ditado de 16 de dct-enlbro de 1996. porqualllo dcúdamenl

instmido. 11 _ Determll10 a <Ituali/.açJomonetaria 11<1forlllôldo art, ltltl. ~ 1°. da Conslituíçil

Federal. III - Ciemifiquc-sc o Doutor Jui/. requiSitante. IV - Publiquc-se, Y - Inlímcm-s

Curitiba. 30 de junho de 19\)7. Prcllidcnte.

Protocolo nO 51.1JI)~/97. Requisitante: Jui/.o de Dircilo da .la. Vara da F:lI.cnda Públic

Rcquillit:.&do:Prcsidente do Tribunal de Justiça. - Referincill: Autos de AçJo lndcninçào por A
Ilícito nO6,873/87. Internslldoll: FERNANDO DENES E OlITRA.. ad••..Dr. Waldernar Pon

Dura e o ESTAOO 00 PARANÁ. am, Dr. Jocl Samways Neto. Des(lilcho: I - Defiro o prescn
precatório requisitório (prolocolo n'" :'iI.9tl~/97). em que são interessados FERNANDO DENES
OUTRA pelo \alor de R$ 6Il9AJIA~ (seiscentos e nove mil. quatrocentos e trima e um reais
quarenta e quatro centavos). confonne cálculo datado de 25 de novembro de 1996. porquan
de\'idamcnte instruído. 11 _ Determino a atuali/.ação monetária na forma do ano lOu. ~ 1°. I

Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor JuÍl: requisitante. IV • Publique-sc, V

Intimem-se. Curitiba. l"dcjulhode 1'J'}1.Presidcnle.

Prolocolo nO 21.855/91, Requisitante: Juizo de Direito da Ja. Vara da Fazenda PUbli(

Rtquillitllldo: Prcsideme do Tribunal de Justiça. - Referineia: Autos de Açào OrdlOária



PROTOCOLOALUSIVAS INICIO

de 1997
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DA COSTA SCHON
cretaria

-------------------------------------------------------------------FRANCISCA DE AZEVEDO E SILVA 1994 01/10/97 07857J/97AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. BJ
WENCESLAU BRAZ

VILSON NAKASIMA 1996 28/11/97 081078/97ESCRIVAO DO CRIME-FINAL E6
FOZ DO IGUACU - Ja. VARA CRIME

ERONlLOO RECH 1997 OJ/11/97 081732/97
OFICIAL DE JUSTlCA-INTERM. D2
FCO.BELTRAO - CRIME INF.JUV.

VIRGINIA DE MORAES FREIRE 1997 OJ/11/97 081029/97
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
MARINGA -'2a. VR FAM MENORES

ARTUR SANTOS ,DE JESUS 1996 01/10/97 081269/97MOTORISTA C4
A DISPOSICAO DE: PONTA GROSSA - 2a. VR CRIMINAL

AIDE IVONE GOMES CARNEIRO RIBEIRO 1997 06/10/97 081449/97
TECNICO JUDICIARIO Dl
A DISPOSICAO DE: DIRECAO DO FORUM PONTA GROSSA

HENRIQUE APARECIDO MOTTA 1996 lJ/10/97 082008/97
TECNICO JUDICIARIO Bl
MARINGA

PAULO EDUARDO NAMI 1997 01/11/97 081189/97
ESCRIVAO DE FAMILIA-FINAL C4
MARINGA - 2a. VR FAM MENORES

SILVANA LOPES RODRIGUES BONFINGER 1997 OJ/11/97 081998/97
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL CJ
FAXINAL - JUIZ.ESP.CIV.CRIME

I

D IÁ R IO D A J U S T I A

NOME/CARGO/LOTACAO

Protocolo nO 36.01~197. Requisitante: Juizo de Direito da ../.a. V3ra da Fazenda Pública.

Requi~ilado: Presidente do TribulUl de Jusliç:r_ - Rderincill: AUIOS de Aç:lo Ordínaria nO

16.'JS6/n, Inten:uados: LENIR GONÇAVES DA SILVA E OUTROS. am'. Dra. Lenira

Gonçahcs da Siha e o ESTADO DO PARANÁ. ad\'. Dr, Luiz Carlos Caldas. Despacho: I _

Defiro o prcscllle precatório requisitório (protocolo n° 36.l118!97). em que ê interessada LENIR

GONÇAl \"ES DA SILVA E OUTROS. pelo nllordc R S 1,019.088.66 (hum milh:lo. \'inle c no\'c

mil. oitclltJ c oito reais e sessenta c seis ccnLa,'OS). confom\c cálculo datado de 19 de fC\'erciro de

1997. eis que de, idamente inSlruido . desde que prestada Cóluçi10no momento do Ic\antamcnlo do

depósito, II - Determino a alualilaçào monetária objeto deste precatório. como também a

complclllcl1Iaçào da parcela relativa aos juros incluídos na conLa de fls. 105 _ T.J. 111 _

Cielllifiquc-sc o Doutor Jui!- requisitantc IV. Publique-se, V • Intimem-s.:. Curitiba, 17 de junho
de 191J7. Prellidentc.

Protocolo n°.W.3J~(I)7. Rrquisirll.ntc: 'Juizo de Direito.da la. Vara da Fazénda PUblica.

ReqtJi~ilado: Presidente do Tribunal de Justiça. ". Referencill: Autos de Cana de Sentença nO

IK ,Ik .::!/X I. Inrl'res.~ados: ESPÓLIO D E MANOEL DEL ARCO. ad,'. Dr. Manoel Del Arco Junior

I. ': o ESTADO 00 PARANÁ; 3m'. Dr. Luiz Carlos C:Jldas_ Despacbo: I . Defiro o presente

prCClIóriO requisitório (prOlocolo n° 39.B..j./97). em que é interessado ESPÓLIO DE MI\NOEL

DEL ARCO. pelo '-alor de R S 351.671.J7llrezelltos c cinqüenta c dois mil. seiscentos e setenta c

um reJis c triuta e sete cent3"OS). confonne cálculo datado de 11 de abril de 1997. porquanto

dc,iciamcnte instruido, 11 - Dctcnníno a mualizaç:1o monctiria na fonlla do ano 100. ~ l°. da

ConslituiçJo Federal. 111 - Cientifique-sc o Domor Juiz requisitante. IV _ Publique-se. V _
intimem'!>e Curitiba. 15 dcjunhodc 1997. Presidenfe.

D E P A R T A M E N T O D E O B R A S

SECHET ..\:tI.\.

pá .08
'1 ..::tl~'lI Inlt'n.'lIlIlldoll. ODORlCO JUSTINO MARQUESINI. ael••.. Dr." Raul Solheid c o

. ESTADO DO PARA\.~ am _ Dr. Luir Ccschin. Despachó: I - Defiro o presente precatório

fl.'quisilÓriO (protocolo n° 21.8S;V971. em qu~ é interessado ODORJCO JUSTINO MARQUESINI.

pdo 'alar lk RS ,U.IIK,t10 lquarcnl;J c qUéltro mil. cento c deLoito reais), confomlc cálculo datado

de I~ de setembro lk 19%. POrqu:1n10 dc\'iebmentc instruido. 11 _ Dctcrnlino a atualizaçilo

monclaria na fanna do art. ,00. ~ 1°. da Constituição Fedcr:l1. UI _ Cientifique-sc o Doutor Juiz

rcqulsit:JIIlC IV - Publique-se. V - Intimem-se. Curitiba. 26 de junho de 1997. Presidente.

EXTRATO n :,: -rElUtO ADITIVO C O '\T H A T !lA L ~ " 15197 O R D E M D E S E R V IÇ O N .()0 2 0 9 2

'-~ i' • "

COynt-\TO: knno adil;vO:lo contrato d~ empreitada, linnado cn".:22 de setembro d:.:
1.9"7.':.. .'

, ~'. '

EXPEDJ~~':'E: prolo..:o:;:Jo na ~ccn':larb L1ú'1 ';" iu llIw .I jc JU~liy;l"So1>11° 12.15-1/95.,

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo' em vista o
contido no protocolado sob n° 73464/97, resolve

"

Fr:\D.-\.'~.E;\'~"O LEG,\L: a.l1igo 65. inciso J, alii'lc ;J..o; "£ ' c "h" '" paràgmlo I'" da I.ei li"

S.(,(,(.;l)3. ~

CO:\TRAT.-\\:TE: Tróunaltk: Ju.stiça ~o E.sl:.l~O do P:.Jf'J.nâ, CONCEDER

CO:\TRA,:L\:U.-\.: SEHjGAL- Sl.:'rr~lh.:riJ,Funilaria\,:' Louças Galvall llda.

O~.lETO: l~x-.:c<.;çJ.oJos .scr."i\'llS c.\lr~s n:.J obra c;,; subsliluiç::o da COD;;rlura l:om
ESlrUiUr;l. l\ tí,.:[u lil.: ';J d u Pr~Jio d o Palacio •....•Justil.;~.

PJ:.:::ço: 'alor total UC [(S 12.763.00( du!-c mil. s..:lc..:..:nlth c :-;..:sSC'ntac ln3s r~js)

CrSTEJO D.••.S :Jt:SPES.-\S: u U I;lI;: iU mo,::.ulJ":III,il'ia UI> l',lJ.:r Judi..:íari", pala o ":.'..:r..:i":Ju tk

Il)97, t;ollsigunuo lIO SUII.c!clllt;nlo 3.3.90.39.12 _ M:J.lIlJ:~Il~:io

t; ..\1.l;Jpl~';~O,Sub!'otjtui~:lú J.: lJ.:ns il1lôvcj~. conli.mnc :\01;1 ti..:

E m p ":llllo !lo 003161/191)7. c lIü tiu :..t p e lo lJ -.:p ;,u l:..t llll:1 iIU

El:oJ1ômi..:o c Fill,Ul..:ciro da Sccr":lana do Tribullal Ú .: Jusliça

Cjil J 5 ue sclelr.bro de 1997.

a GLACI TEREZINHA GOMES, Oficial Judiciário Dl do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, três (03) meses de licença especial, a partir de 09 de
setembro de 1997, por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio

ininterrupto de serviço público compreendido entre 14,05.92 a 13.05,97, de acordo com
o parágrafo único do artigo 247, da Lei nO6 I74nO,

de 1997,

ASCIMENTO DA COSTA SCUÓN
Secretária

I..... S _ E _ C _ R E _ T A _ R _ I_ A ~ I

O R D E M D E S E R V iÇ O N .'Ü 0 2 0 9 3

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 71662/97. resol ve

O R D E M D E S E R V iÇ O N .o
2077/97

A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA, tendo,em.vista as atribui coes que lhe sao conferidas pelo
Decreto Judiclarlo n. 173/89 e de conformidade com o disposto no
inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual, ,resolve conceder
sos servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
GULAMENTARES:

CONCEDER

a JESA CLÉA HINÇ,\, Agente de Limpeza B3. do Quadro de Auxiliares da Justiça da

.,



NA IMENTO DACOSTA SCUÓN
Secretária

SCIMENTO DA COSTA SCHON
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N . { ]0 2 0 ~ 4

C U R IT IB A . 6". F E IR A . 1 0 /1 0 /1 9 9 7 D IÁ R IO D A J U S T iÇ A pág. 0 9

Comarca de Arauc:árii quarenta e cinco (45) dias de licença para tratamento de saúde. a CLÁUDIA MARA BnlENCOURT RAMOS ZIMMERMANN, Técnico
partir de 18 de agosto de 1997, de acordo com o artigo 221, da Lei n' 6174nO. Judiciário CI, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para

exercer, a partir de 19 de setembro de 1997, as funções de chefe da Seção de
Curitiba, 06 de outubro de 1997. Processamento de Dados, da Divisão Jurldica, do Departamento da Corregedoria da

Justiça, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente, ficando, em conseqüência,
revogada sua designação anterior.

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob n' 73540/97, resolve

O R D E M D E S E R V iÇ O N .o 0 0 2 0 9 7

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n' 77816/97, resolve

CONCEDER

DESIGNAR

a LAURITA GOMES MACHADO, Agente de Conservação B6 do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, três (03) meses de licença especial, a partir de 09
de setembro de 1997, por não haver se afastado do exercicio de suas funções no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 05.07.92 a 23.01.97,
antecipado em virtude da contagem efetuada pela Ordem de ServIço n' 1386/95, de
acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nO6174nO.

ANA CRJSTINA SCHAIKOSKI, Oficial Judiciário 84, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, a partir de 05 de setembro do ano em
curso, as funções de chefe da Seção da 6' Câmara Cível, da Segunda Divisão de Processo
Civel, do Departamento Judiciário, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.
ficando. em conseqüência, revogada sua designação anterior.

1997.

SCIMENTO DACOSTA SCUÓN
Secretária

O R D E M D E S E R V IÇ O N . 'Ü 0 2 0 9 5

1997.

IMENTO DACOSTA SCUÓN
Secretária

O R D E M D E S E R V IÇ O N •.o02098

A SECRET ÂRJA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no USO das atribuições
delegadas pelo Decn:to Judiciário nO 173/89 e tendo
em vis\a o contido no protocolado sob nO 78213/97,

resolve

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAI)(} DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em
visla o contido no proIOCOladosob n° 78206/97, resolve

CONCEDER
DESIGNAR

a VALDELJ ESPERANÇA CHALCOSKl RODRIGUES DE OLIVEIRA,
Agente de Limpeza B3, do Quadro de AuxiliaRs da Justiça da Comarca de
Paranavai, cento e cinco (105) dias de licença para tralamelllO de saúde, em
prorrogaçio, a partir de 19 de seleIIIbro de 1997, de acordo com o artigo 221

combinado com o 215, da Lei 0° 6174nO.

MAURI ADÃO GONÇALVES CASSOU. Técnico Judiciário C8 do Quadro de Pessoal
da Secrelaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição. a partir de 22 de
setembro de 1997, as funções de Chefe da Seção de Fechamento da Folha de Pagamento.
da Divisio da Folha de Pagamento. do Departamento Econômico e Financeiro, durante as
férias resllIIItes do titu1ar ERON CEZAR STALI., atribuindo-se-lhe a gratificação

coilcspolldeme.

Curiti~06 de outubro de 1997. Curitiba, 06 de outubro de 1997.

ASCIMENTO DA COSTA scuON
Secretária

~

IMENTO DACOSTA SCIlÕll
Secretária

ORDEM DE 8EJMÇO N.~02096 O R C E M D E S E R V IÇ O N..002099

A SECRETÁKIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA I)(}
ESTAI)(} I)(} PAIIANÁ. no USO das atribuiçiles dcIepdas pelo
Decn:to Judiciário nO 173189 e 1CIllIoem visla o contido no
pn1COCOIadosob n' 78384/97, raoIve

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAI)(} I)(} PARANÁ. no USO das atribuições
delegadas pelo Decn:to Judiciário n° 173189e 1CIllIoem
visla o contido no proIOCOIadosob n° 78204197, raoIve

DESIGNAR
DESIGNAR



p á g .1 0 D IÁ R IO D A J U S T iÇ A
LUCIANNA CRUZ BOVE, Oficial Judiciário A8 do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a partir de 18 de setembro de 1997, as

funções de Chefe do Serviço da CapitaI. da Seção da Folha do Pessoal Estatutário, da

Divisão da Folha de Pagamento, do Departamento Econômico e Financeiro, dUIllnte as

férias restantes do titular ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, atribuindo-se-Ihe a
gratificação correspondente.

C U R IT IB A , 6 8• F E IR A , 1 0 /1 0 /1 9 9 7 '

vista o contido no protocolado sob nO77088/97, resolve.
~. '

. .

AUTORIZAR

c...

outubro de 1997.

IMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N ."O 0 2 1 0 0

MARGARIDA NEVES DE MAlTOS, Telefonista 86, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os trinta e quatro (34) dias restantes de

licença especial, a partir de 06 de outubro de 1997, interrompida pela Ordem de Serviço
nO549/97.

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n D 77667/97, resolve

IMENTO DACOSTA SCHÕN
Secretaria

DESIGNAR
O R D E M D E S E R V iÇ O N .o 0 0 2 1 0 3

,"

ROSA,••••A LOCATELLI TOEDTER, Oficial Judiciário D I, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, a partir de 16 de setembro de 1997, as

funções de chefe da Seção de Protocolo, da Divisão Administrativa, do Departamento da
Corregedoria da Justiça, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob n° 71359/97,
resolve

1997.

CIMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N ,{ ) O21 01

.. A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciãrio nO 173/89 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO74575/97, resolve

A UTORI ZAR

ROSANGELA MARIA GAIDA PACHECO, Oficial Judiciário C8 do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os cinqüenta e cinco
(55) dias restantes da licença especial. interrompida pela Ordem de Serviço nO
1060/95, a partir de 04 de setembro de 1997.

outubro de 1997.

IMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

DES IGNAR

O R D E M D E S E R V iÇ O N . : .o 0 2 1 0 4

, " . '

11.09.97

2209.97

1994

199612

29

DIAS RESTANTES I ALUSIVAS I A PARTIR DEI

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO.
ESTADO DO. PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 76335/97, resolve

autorizar os servidores do. Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a

usufruírem os dias restantes de férias a seguir
especificadas:

EVANDRO PORTUGAL

Oficial Judiciário

ERON CEZAR STALL
Técnico Judiciário

IMENTO DA COSTA SCHÔN
. 'a

O ~ D E M D E S E R ~ IÇ O N.•0 0 2 1 0 2

Curitiba, 06 de outubro de 1997.

as servidoras'adiante mencionadas. para exercerem ., a partir de 09 de setembro do ano em

curso, as seguintes chefias da Divisão Operacional de Atendimento 8ásico, do
Departamento de Serviços Gerais, atribuindo-Ihes as gratificações correspondentes:

MARIA APARECIDA "DEMÉTRIO, Telefonista 83, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, a chefia da Seção de Telefonia, revogando-se, em
conseqüência, sua designação anterior~

. . .

ADRIANA CECCATO BARBOSA, Oficial Judiciário C8, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, a chefia do Serviço de Controle de Assisténcia Técnica.

da Seção de TOIefonia. '. iNOME/CARGO

~:;:.:.:,:.:::===------

• 0,"

. A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
;ESTADO.'OO' PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO.173/89 e tendo em

1997 •

IMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária .

. . . '
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. . . O R D E M D E S E R V iÇ O N .o ( )0 2 1 0 5

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n ' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 77647/97, resolve

MAN DAR CONTAR

p á g .1 1

O R D E M D E S E R V iÇ O N .o ( )O 21 O 8

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAl DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n ' 173/S9 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n' 77363/97, resolve

MANDAR CO NTAR

em favor de LAURA MARIA OSTERNACK COSTA , Assistente Social E3, do Quadro

de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. para o efeito de aposentadoria, o tempo de

trezentos e quarenta e três (343) dias, correspondente ao periodo de 01.02.77 a 09.01.78,

em que prestou serviços sob o regim e da Lei O rgânica da Previdência Social. descontado o

tempo paralelo, com base no artigo 35, ~ 5 ' da Constituição Estadual.

ASCIMENTO DA COSTA SCHÓN

Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N . '0 0 2 1 0 S

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pejo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 70370/97. resolve

MAN DAR CONTAR

em favor de SUZIE MARIA RIBEIRO DA COSTA KAMAROSKI, O ficial Judiciário

06, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais,

o tempo de cento e oitenta (180) dias, referente ao dobro da licença especial deixada de

usufruir e correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido

entre o periodo de 17.11.89 e 16.11.93, antecipado em virtude da contagem efetuada pela

O rdem de Serviço n ' 2010/93, de acordo com o artigo 248, da lei n ' 6174nO.

Curiti 1997.

• . .

IMENTO DA COSTA SCHON

Secrel:iria

ORDEM DE SERVIÇO N ."0 0 2 1 0 7

A SECRETÁRIA 00 'fR ;IBUNAl DE JUSTIÇA 00

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições

delegadas pelo Decrelo Judiciário n ' 173/89 e tendo

em vim o contido no protocolado sob n" 74498197,

resolve

MANDAR CONTAR

em làvor de SfAEL MARIA PATnUCCI, O ficial Judiciário 88, do Quadro de

PasoaI da Secretaria do Tn1lunal de JIIS liça,ora ocupunte do cargo em com issAode

Scaelái io de Desembarpdor, símbolo DAS-4, pata llldos os efeilos Iepis, o tempo

de O I (um ) lIIIO e 303 (bem_ e lJà) dias, coilespollllcnlc ao periodo de 15.03.93

a 11.01.95, por serviços •• .• •• ao Tn'buaal de A lçada do ESIlIdDdo P8raIIá,

C llIIlOc:8Il!O em com isdo, com bIISeno 8tip 129, iDciooI, da lei n" 6174170.

em favor de VA lK IRIA UNHARES KVlA TKOSKI, A sente de Conservação B6, do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. para todos os efeitos legais, o

tempo de cento e oitenta (180) dias, referente ao dobro da licença especial deixada de

gozar, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre

15.03.9\ e 15.09.95, antecipado em virtude da contagem efetuada pela O rdem de Serviço

n ' 776/97, com base no artigo 248 da lei n ' 6174nO.

outubro de 1997.

m ASCIlIlENTO DA COSTA SCHÕN

Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N ."Ü O 21 O 9

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 72623/97, resolve

MANDAR CO NTAR

em favor de ZIDElMAR SAMWAYS, O ficial de Justiça C IO , do Quadro de Auxiliares

da Justiça da Comarca de São M ateus do Sul, para efeito de aposentadoria, o tempo de 09

(nove) anos e 87 (oitenta e sete) dias, correspondente ao periodo de 01.02.63 a 28.04.72,

em que prestou serviços sob o regim e da lei O rgânica da Previdência Social, com base no

artigo 35, ~ 5 ' da Constituição do Estado do Paraná.

Curiti 06

IlIlENTODA COSTA SCOON

Secrel:iria

ORDEM DE SERV iÇO N .o ( }0 2 1 1 0 /
i

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO

ESTAOO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pelo Decrelo Judiciário n ' 173/89 e tendo em

.vista o contido no protocolado sob n' 74423/97, resolve

MANDAR CONTAR

a l i fa_ de ARNO BOOS, O ficial de JUSliça 04, do Quadro de Auxiliares da Jusaiça da

Comarca de Curitiba, pata efeilo de aposcnlalloria, o tempo de 13 (treze) anos e 162

(cento e sessenta e dois) dias, CO ilcspoo•••••nlc aos periodos de 02.01.54 a 31.07.54,

01.09.54 a 2203.56, 02.05.56 a 28.02.57, 15.03.60 a 02.04.60, OU lII.6O a 16.02.61,

01.03.61 a 30.04.66, 02.05.66 a 06.11.69 e 20.12.69 a 28.02.71, a l i que prcsID IIserviços

sob o regim e da lei O rgãniea da ~ Social, com bIISe no aniao 35, f 5" da

Canstituiç:1o do ESIlIdDdo Parana.



os quatorze (14) dias restantes em época oportuna.

á . 1 2

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " O
D IÁ R IO D A J U S T I A C U R IT IB A , 6 " . F E IR A , 1 0 / 1 0 / 1 9 9 7

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
sob n' 69320/97, resolve

Curitiba, 06 de outubro de 1997.

ASCIMENTO DA COSTA SCHÓN
Secretária

MANDAR CO NTAR O R D E M D E S E R V iÇ O N . t J O2114

em favor de EDlTH CAMPOS JARONSKI, Técnico Judiciário DI do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, os seguintes tempos de serviço:

• - para todos os efeitos legais, cinco (05) anos e duzentos e vinte e quatro (224) dias,

em que prestou serviços a este Poder Judiciário, sob a égide da Consolidação das Leis

do Trabalho. no periodo de 22.05.87 a 3 Ll2.92, nos termos do artigo 129, inciso I, da
Lei n' 6174170.

b - para o efeito de aposentadoria, cinco (05) anos e trinta (30) dias, por serviços

prestados sob o regime da Lei Orgânica da Previdência Social, no periado de 01.04.82

a 30.04.87, com base no artigo 35, 9 5' da Conslltuição Estadual.
NOME/CARGO

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' J 73/89 e lendo em

vista o contido no protocolado sob nO 64897/97, resolve

de acordo com o artigo 149, 9 3', da Lei n' 6174nO,

interromper por necessidade do serviço as férias dos

servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do

Tribunal de Justiça, abaixo .relacionados, ficando

assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias
restantes em época oportuna: ..•.

A PARTIR DE I ALUSIVAS I DIAS RESTANTES!

de 1997.
c..

CIMENTO DA COSTA SCBÕN
Secretária

DEBORA CIRUELOS

KINDER

Oficial Judiciário

DIRCE DOS SANTOS

Agente de Conservação

18.08.97

18.08.97

1997

1995

22

1 6

O R D E M D E S E R V iÇ O N A ) O2112
SOLANGE DOS ANJOS
Técnico Judiciârio
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JOSÉ MARIA PORTUGAL DE
MACEDO
Oficial de Justiça
Comarca de Curitiba

BENEDITO ~IAURiCIO AGOSTINHO
Escrivão do Crime
Comarca de Porecatu

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
EST AOO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 73770/97, resolve

mandar contar, para todos os efeitos legais, em favor dos
servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça. abaixo
relacionados, o tempo referente ao dobro da licença
especial deixada de usufruir, de acordo com o artigo 248
da Lei n' 61 74nO:

'NOME/CARGO

I
PERIODO I ANTECIPAÇÃO

QÜINQÜENAL
-------------------

de 1997.

SCIMENTO DA COSTA SCHÓN
Secretaria

O R D E M D E S E R V iÇ O N . \ ) O2113

Dep ••rtamento Judiciário Emitido em ( ) 7 ~ IO - IQ 9 7

I Ilivisâo de Processo C ín l ~ . _ .

Pauta de Jul~amento do di. 15/10/1997 _

Sessão Ordinária - r Câmara Cível • ----- --

~~----
.~- ~-- Pauta de amc~1to da sessão ordinária da 2:1 Câmara Civel a rcali7.ar-se em

1."/10/1997 à' O horaS. ou sessõcs subsequcntcs.

íNDICE I n : AIlVOGAI)OS

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89, e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO78251/97, resol ve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de 17 de setembro de 1997, as férias alusivas ao ano

de 1997, concedidas a LIU PING IWERSEN, Oficial Judiciário C8, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-Ihe assegurado o direito de usufruir

.\dmgado

Acir Geraldo Pellanda

Adroaldo José Gonçalves

Adyr Sebastião Ferreira

Alexandre Barbosa da Silva

Alir Ratacheski

Alvaro Wendhausen de Albuquerque

Amarilis Vaz Cortesi

Ana Lucia Macedo Mansur

Andrea Maria Soares Quadros

André' Renato Miranda Andrade

Andréa Ricetti Bueno

Angela Amelia Rossi

Annete Cristina de Andrade Gaio

Anlonio José de Medeiros

Ordem
0023

0018

0002

0012

0010

0004

0007

0003

0020

0006

0009

0011

0001

0014

0012

0023

Processo
0059543-1

0060679-3

0056638-3

0057027-4

0048509-2

0059413-8

0060779-8

0057201-0

0057613-0

0060691-9

0061858-8

0054463-8

0055283-4

0059949-3

0057027-4

0059543-1
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Advogado
Órgão Julgador

Relator
Motivo
Vbta Advoqado

: JoséBuzato
:2- Câmara Criminal
:Oes. Nunes do Nascimento
:Para apresentação das alegações
: JoaéBunto (PllOOU80)

DIÁRIO DA JUSTiÇA pâg. 39
DEClsAo: o CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU

. PROVIMENTO AO RECURSO.

escritas

Divisão de Processo Crime
Seção da 2a Câmara Criminal

Seção de Processos Especiais

Relação No. 1997.03701 de Publicação (Analitica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado

Vandocir José ?OS Santos

Página 001

Emitido em 06-10-1997

Ordem Proce.so

001 0049436-8

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 96.1645-3, DE LONDRINA.
AGRAVANTES: ROSALVO JOSÉ DA SILVA E CLEIDE CARLA DA SILVA
ADVOGADOS: JORGE BENATO BUENO E MARY JANE RIBEIRO.
AGRAVADOS: EDSON ROMUALDO DOS SANTOS E CRIA REGINA RODRIGUES GIL
ADVOGADOS: JOSÉ CARLOS GHELARDI E GILDA DE ALMEIDA GHELARDI.
CRIANÇA: B. C. S.
RELATOR: DES. NEWTON LUZ.
ACÓRDÃO N° 7778.
LIVRO: CM - 48.
FLS. 223/226
DATA DO JULGAMENTO: 22109/97.

F',ílóNTA: MENOR - .GUARDA PROVISÓRIA PRORROGAÇÃO - AUSÉNCIA DE
FATORES QUE DESAUTORIZEM A PRORROGAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO
Demorada, em que pese, a solução do procedimento da adoção, e sem motivos
convincentes a que se não prorrogue prazo da guarda provisória, conveniente não é para
o menor a brusca mudança da Quarda, ainda Que a requerimento dos pais biol6gioos.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Das. Relator

001. 0049436-8 Ação Penal (Cam)

Protocolo :1996/30143
Comarca :Morretes
Ação Oriqinária :9600000210 Pedido de Providência~
Autos Complemen :9500000199 Mandado de segurança
Autor :Ministério Público do Estado do Paraná
Réu :Julio Cezar Salomao
Advogado :Vandocir José dos Santos
Órgão Julgador :2. Câmara Criminal
Relator :Des. Carlos Hoffmann

DeSIgno o dIa 24 (vinte c quatro), para o interrogatório do acusado,

que sera realizado na sala de dtldléncia Costa Barros, sito no 2"

andar do Palácio da Justiça, as 14:00 horas. Cite-se o acusado e

intime-se o Ministério Público.

Em, 02/10/97

Des. CARLOS HOFFJMANN

RELATOR

EIVlSÃO00 CONSELHODAMAGISTRA~

DIViSA0 DO CONSELHO OA MAGISTRATURA

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU
PROVIMENTO •.

RECURSO DE APELAÇÃO N° 97.11~, DE ROLÂNDlA.
APELANTE: JANE ESTEVES DA SILVA.
ADVOGADO: MOISES DE GODOY.
APELADA: JUSTiÇA PÚBLICA.
RELATOR: DES. ACCÂCIO CAMBI.
ACÓRDÃO NO7779.
LIVRO: CM - 48.

. FLS: 227/231.
DATA DO JULGAMENTO: 22109/97.

EMENTA: MENORES. PORTARIA PROIBINDO ENTRADA DE MENORES EM CASAS DE
DANÇAS. ESTABELECIMENTO QUE INFRINGIU TAL VEDAÇÃO. MULTA APLICADA.
APELAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. DECISÃO. CONFIRMADA.
1. Inocorre cerceamento de defesa, quando o procedimento seguiu os trâmites legais
(arts. 194/197, do ECA). 2. Vedando portaria do Juizo a entrada de menores de dezoito
(18) anos a casas de danças e tendo sido autuado o estabelecimento-requerido por
infringir_aquela proibição, correta a aplicação da ml:llta devida.

PUBLlCACÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇAo H.o 49/97 DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Â UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU
PROVIMENTO À APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 96.125-1, DE CURITIBA.
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
AGRAVADO: D. R F. .
ADVOGADO: NELSON SCARPIM JUNIOR
RELATOR: DES TADEU COSTA.
ACÓRDÃO N° 7777.
LIVRO: CM - 48.
FLS 2161222.

DATA DO JULGAMENTO: 22/09/97.

EMENTA: JUSTiÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. Ato infracional atribuido a
adolescente. Remissão concedida como forma de suspensão do processo, com aplicação
da medida de liberdade assistida. Falta de inquirição das testemunhas arroladas na
representação oferecida pejo representante do Ministério Público. Existência de provas
suficientes para proferir a decisão, tudo indicando que a liberdade assistida, concedida
com a remissão como forma de suspensão do processo, é a medida adequada ao
adolescente - Recurso, visando à decretação de nulidade da referida decisão, desprovido.

RECURSO DE APELAÇÃO N° 97.217-9, DE PONTA GROSSA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO.
APELADOS: LEONARDO ALESSI E VALERIA 10LANDA ALESSI.
CRIANÇA: L.A. G.
ADVOGADO JULIO CESAR BACOVIS.
RELATOR: DES. NEWTON LUZ.
ACÓRDÃO N° 7780.
LIVRO: CM - 48.
FLS: 232/235.
DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97.

EMENTA: MENOR - GUARDA, a pedido dos avós, para fim previdenciário -
COMPETÉNCIA. Para fim previdenciário o pedido de guarda de neto, a cargo do juizo
cível comum seu procedimento, e, pois, da competência de uma das câmaras cíveis, o
recurso. A pedido dos avós a guarda e responsabilidade, para fim previdenciário, a
competência para julgar apelação da sentença que o deferiu não ê do Conselho da
Magistratura.



pág. 40 DIÁRIODA JUSnçA
, DECISÃO: O CONSEUfO DA MAGISTRATURA, A UNANllIIDADE DE VOTOS, NAo RELATOR: DES, ACCÁCIO CAMBI.
CONHECEU DO RECURSO E O REMETEU A DlSTRlBUIÇAO PARA UMA DAS ACORDA0 N" 7783.'.
cAMARAs cIvEJs.. LIVRO: CM - 49 .

. ' FLS: 01107.

DATA DO JULGAMENTO: 'J2lO9I97.

CURITIBA.6". FEIRA,10/10/1997

RECURSO DE APELAçAO N" 97.259-4, DE CURITIBA.
APElANTE: U. G. S.
ADVOGADO: OSMANN DE OLIVEIRA
APElADO: MINISTÉRIO PÚBLICO.
RELATOR: DES. SIDNEY MORA
ACORDA0 N" 7781.
LIVRO: CM - 48.
FLS:2~45. .
DATA DO JULGAMENTO: 22J09/97.

, "

EMENTA: INFRAÇAo DE MENORES. ATOS INFRACIONAIS CONFESSADOS.
'PROCEDÉNCIA. APLlCAçAO DE MEDIDA SOCIO-EDUCATlVA: INTERNAÇAo EM
ESTABELECIMENTO EDUCACIONAL. IMPUGNAÇAo: EXCLUIR A MEDIDA APLICADA
DECISÃO CONFIRMADA 1. Tendo os adolesoentes confessado a prática de atos

, infracionais (art 214, CP), agindo de comum aconlo e com violência (vitima menor de 12
anos), proceda a representaçêo ofertada. 2. Nesse caso, impOe-se a aplicaçao de madida
s6cio-educativa de intemaçêo dos adolesoentes em estabelecimento educacional, dadas
às circunslAncias em que forem praticados os atos infracionais.

EMENTA: RECURSO DE APELAçAo. ADOLESCENTE REPRESENTADO PELA
PRÁTICA EM TESE DOS DELITOS DE ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR.
TERMO DE REPRESENTAÇAO EM CONFORMIDADE COM O ART. 41 DO CPP. '
CONJUNTO PROBATÓRIO CONCLUDENTE QUANTO Á AUTORIA E MATERIALIDADE
DOS FATOS. QUANDO AS DEClARAÇOES DA viTIMA sAo ClARAS E SEGURAS,
MERECEM VALOR PROBANTE, MORMENTE QUANDO CORROBORADAS PELAS

DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. A MEDIDA SOCIQ-EDUCATlVA APLICADA, O DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU
INTERNAMENTO, MOSTRA-SE ADEQUADA E GUARDA PROPORCIONALIDADE COM , PROVlMENO Á APELAçAO,
OS FATOS NARRADOS. NA REPRESENTAÇAo. AS MEDIDAS RESTRITIVAS DE'
LIBERDADE ELENCADAS PELO E.CA NAo COMPORTAM PRAZO DETERMINADO. O
PEDIDO QUE O ADOLESCENTE SEJA INTERNADO EM ESTABELECIMENTO'
PARTICULAR CARECE DE AMPARO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO.

DECISÂO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTos, NEGOU
, PROVIMENTO AO RECURSO,

,EMENTA: ADMINISTRATIVO. PORTARIA INSTITUINDO RELOGIO PONTO. PEDIDO DE
RECONSIDERAçAO INDEFERIDO. RECURSO. DECISÂO CONFIRMADA, EM PARTE.
Encolll181ldo llIJl'8'O legal portarias do Juiz Diretor do Fórum, que insliluíram relógio-
ponto, para poder exercer assldua fiscalizaçêo sobre os serventuários, perm~indo
constatar a regular freqüência destes ao serviço forense, inclusive para efeito de poder
axpedir boletim de freqüência, no caso dos serVidores remunerados pelos cofras públicos,
são mantidos os referidos atos administrativos, em parte. Dos _os das portanas,
excJue-se, contudo, o Distribuidor, que acumula as funções de Contador, Partidor,
Depositário Público e Avaliador, sobretudo dadas as características específicas dessa

última runcao.

. RECURSO ADMINISTRATIVO N" 95.1469-6.
RECORRENTES: W. W. e OUTROS.
RECORRIDO:DR. JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORUM.

, RELATOR: DES. ACCÁCIO CAMBI.
ACORDA0 N" 7784.
LIVRO: CM - 49.
, FLS: 08113. .
. DATA DO JULGAMENTO: 'J2lO9I97.

EMENTA: ADOçA0. DESTITUIÇAo DE PÁTRIO PODER . TERMO DE RENÚNCIA,
FIRMADO PELOS PAIS. MENOR PRETENDIDO ADOTADO POR CASAL
INTERNACIONAL. EXTINçAO DO PROCESSO. APELAçAo. RECURSO NAo
CONHECIDO. Pretendendo o casel-<equeranta a destituição do pátrio poder e posterior
adoça0 de menor e tendo os pais do menor renunciado o pátrio poder desse menor e de
outro, sendo ambos adotados por casal intarnacional, nao se conhece da apelação, por
falta de interesse recursal.

.. :

RECURSO DE APELAçAO N" 97.2f:6.7, DE CURIÚVA '
APElANTE: JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA E BELMIRA PONTES DE OLIVEIRA

"ADVOGADO: ANTONIO CARLOS NETO .
• ,' APElADO: MINISTÉRIO PÚBLICO.

CRIANÇA: W. C. S. L. '
RELATOR: DES. ACCÁCIO CAMBI.
ACÓRDAO N" 7782.
LIVRO: CM • 48 .

. FLS: 2461250.
DATA DO JULGAMENTO: 22Jr:J9I97.

DECISÂO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU
DECISÂO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NAo 'PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO,
CONHECEU DO RECURSO. '

RECURSO DE APELAçAO N" 97.398-1, DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE.
APElANTES: M. A • J. P.
ADVOGADO: IVECIO ANTONIO OTTOBEW.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. Curitiba, Cf/' da 0IJlubr0 de 1997.

';
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SECA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

DESPACHDSo~ YICE-PRESIDENTE

TRIBUNAL DE ALÇADA

.41

0101171-0/01

CURITIBA
4A YARA CIYEL

, LEONOR LAFFITTE MORO

RUTH COATTI
JOSE DO CARMO SADARO .

• LUP'S REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

CARLOS FREIRE FARIA

NEGA SEGUIMENTO
d. 1~97 la> CELSO ROTOLI DE MACEDO

.' 01~23-0/02
• LONDRINA
, ~A VARA ClVEL

• COCAMAR - COOPERATIVA DE
'CAFEICULTORES' E AGRDPECUARISTAS DE

MARINGA LTDA o o

ADVOSADO ., NEMO.ELOV,YlDAL NETO"

ADVOGADO ,'ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO

ADY06ADO , FERNANDD A. SPERB'

RECORRIDO •.BANCO,SAFRAS/A'

ADYOSADD , LAURO FERNANDO ZANETTI

.ADVOGADO , JOSE YALMIR ZAMBRIM
ADYOGADO " RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE

ADVOGADO • ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO

EM CONCLUSAO • NEGA SEGUIMENTO
Em 02 de outubro d•. ~~97 t.) CELSO ROTOLl DE MACEDD

D06.PROCESSO '.
COMARCA ,

'YARA

RECORRENTE

ADYOGADO
ADVOGADO ,:

RECORRIDO
.ADYOGADO

I" CONCLUtlAO I

Em 01. de outubro

YARA

RECORRENTE

" OO~.PROCEssO
COMARCA'

YARA
..'RECORRENTE

RECURSO ESPECIAL CIYEL

004.PROCESSO ,OO~~764-2/02

COMARCA • SAO JOSE DOS PINHAIS

YARA <, 2A VARA CIVEL

.RECORRENTE ., BANCO DO SRASIL SII':

ADYOGADO MIGUEL FERNANDO RIGONI

ADVOSADD " JOAO OTAVIO DE NORONHA

ADV06AoO , SAD I.BONATTO

RECORRIDO .'JOSE DE ASSIS.PEREIRA

RECORRIDO" • LUIZ CARLOS DALC_LE

ADYDBADO • CLEA. MARA. LUVIZOTTO

EM CONCLUSAO' NEGA' SEGUIMENTO
Em 01 d. outubro d. 1997 C.) CELSO RDTOLI DE MACEDO.

,RECURSO ESPECIAL ClVEL:

IIICURIO I"'ICIAL CIVIL

RECUIIIO ESI'ICIAL CIVIL

• 2A VARA ClVEL

BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL

ADVOGADO , ANDREV HERGET

ADVOSADO , PAULO ROBERTO BARBIERI

IRECORRIDO • KAMARO ARTES BRAFICAS LTDA

ADYOGADO • CASSIO LISANDRO TELLES

ADYDBADO , OSWALDO TELLES ,

ADVOSADO "SIDNEI MARCELO FASSINI

DIII'ACNO •

.HOMOLOSO A DESISTENCIA DO PROCEDIMENTO RECURSAl.. BAIXEM
OS AUTOS DO PROCESSO AO JUIZO DE ORIGEM APOS AS
FORMALIDADES LEGAIS. INTIME-SE. .

Em 2~ d.,••t.mbro d. 1997 C.I DESIR GONCALVEB

ooa.PROCESSO 00~424o-7/02
COMARCA 'CURITIBA'

YARA liA VARA CIYEL
RECORRENTE 1 ANTONIO BRESSAN

RECORRENTE 1 TEREZA CIVZ BRESSAN
ADVOGADO I 'JOSE CESAR YALEIXO NETO

ADVDGAOO I MARCIA REGINA NUNES DE S. YALEIXO

ADVOGADO I ANDREA BAliR GOMES

RECORRENTE 2 EUCLIZA FARIAS PONTAROLA

RECORRENTE 2 HAMILTON TADEU PoNTAROLA
ADVOGADO 2' ROGERIA FAGUNDES DOTTI

ADVOGADO 2 RENE ARIEL DOTTI

ADVOGADO'2 ANDREA BAHR GOMES

RECORRIDO I ANTONIO BRESSAN
RECORRIDO I TEREZA CZVZ BRESSIlI'('

ADYOGADO I , JOSE CESAR YALEIXO NETO
ADVOGADO I MARCIA REGINA NUNES DE S. YALEIXO

ADyoGADO I ANDREA BAHR GOMES
RECORRIDO 2 EUCLIZA FARIAS PONTAROLA

'RECORRIDO 2 HAMILTON TADEU PONTAROLA

ADYOGADO'2 RENE ARIEL'DOTTI .
..ADVOGADO 2 ROGERIA FAGUNOES DOTTI

ADVOGADO 2 ANDREA BAliR GOMES

DESPACHO' I .'
NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DE EUCLIZA FARIAS'

PONTAROLA. E DOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DE

ANTONIO BRESSAN E TEREZA CIVZ BRESSAN."
Em 01 de outubro de 1997 t.) CELSO ROTOLI DE MACEDO

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO

ORDEM PRDCESSO

1532. , I '
RELACAD No •..

00B0732-1I02

LONDRINA
~A YARA CIVEL'
CONDOMINIO DO CONJUNTO COMERCIAL

BARAODE TEFE
• JUVENAL ANTONIO DAYATZ

• ALMIR TADEU BOTELHO

,.WALDEMAR l1ARAN
• CLINIO LEANDRO LINO LVRA

, ANTONIO CARLOS CANTONI
" VUKIE TAN KANASHIRO

I .

AO RECURBO ESPECIAL, E

INDICE DE PUBLICACAD

ADYOGADO

ADVOGADO'

RECORRIDO

ADVOGADO

ADYOGADO

ADYOGADO

IM CONCLUIAO

DDU BEGUIMENTO

EXTRAORDINARIO
Em 01 d. outubro.de 1997 (.1 CELSO ROTOLI DE ~CEDO

o', ••

001 •PROCESSO

COMARCA '

YARA
RECORRENTE

ADYOGADD

CURITIBA,6°.FEIRA,10/10/1997

l l -_ _ D _ E _ P _ :A R _ T _ :A M E_ _ N _ T _ O _ J U D_ _ IC _ IA R I_ '_ O _ _ I

I I -_ _ D _ M _ S _ Ã • • • •O _ D _ E _ P R _ O _ C _ E _ S _ S _ O _ C _ ÍV E_ _ L _ . _ I
TR IIlUNAL DE ALCADA

DEPAAT~NTO JUDICIARIO
DIYISAO DE PROCESSO CIYEL

ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO OO~ 0100~23-0/02
ALMIR TADEU BOTELHO 001 00B0732-1/02

ANDREA BAHR GOMES 003 00~4240-7/02

ANDREV HERGET' /. 002 00B641~-~/02

ANTONIO CARLOS CANTONI 001 00&0732-1/02

CARLOS FREIRE FARIA 006 0101171-0/01

CASSIO LISANDRO TELLES 002 00B641~-~/02

CESAR AUGUSTO MORENO 007 0101223-~/01
CLEA MARA LUYI ZOTTO 004 00~~764-2/02"

CLINIO LEANDRO'LINO LVRA 001 00B0732-1/02
FERNANDO A. SPERB. OO~ 0100~23-0/02.

JOAO OTAYIO DE NORONHA 004 00~~764-2/02

JORGE EYENCIO,oE CARYALHO OO~ 0102~43-0/02
JOSE CESAR YALEIXO NETO 003 00~4240-7/02'

JOSE CID CAI'II'ELO OOB 0101~~0-~/01

JOSE'CID CAI'IPELOFILHO 008 ..0101~~0-~/,01
JOSE DO CARMO SACARD 006: 0101171-0/01.

JOSE FRANCISCO PEREIRA 007 0101223-~/01
JOSE YALMIR ZAMBRIM .' '.O~' 0100~23-0/02

JUYENAL ANTONIO OAYATZ .. 001 0080732-1/02

LAURO FERNANDO ZANETTI . OO~ 0100~23-0/02

LUIR CESCHIN 010 010~47-B/Ol

LUIZ CARLOS MARINDNI . 010. 0102~47-B/Ol

MANOEL BORBA DE CAMARGO .010 .0102~47-B/01
MRCIA REGINA NUNES DE S. YALEIXO 003 00~4240-7/02,.'

MIGUEL FERNANDO RIGONI. 004 00~~764-2/02
NEMD ELOV YlDAL NETO. ; , OO~ .0100~3-0/02 ..

OSWALDO TELLE9, ,'. ' , > . , , • " . : ' 002 '"OOB64I~-~/02 :.'

PAULO ROBERTO.BARBIERI' ,. ~ > , . ' . 002 '00B641~-~/02

PAU&.O YINICIUS'DE BARIlOSMARTlNSJR, "0 OO~i 010~43-0/02 ..
.PEDRO PAULO PAIW'LIlNA.. ....•...":.•.•'.:.OO~ ..0Ioe~3-0"02 ,....'.'

..RENATO CARDOSO" DE'ALMEIDA ANDRADE •..'.'~,' OJ~23-0/02"
RENATO YARGAS GUASQlJK, " :'ooe ,0101~~0-~/01

R E .N E A N D A A O E G U lR R A : ' . ." : 0 0 9 " ; o t o e 4 3 - 0 / 0 2

RENE ARIEL".DOTTI ;...., '003 00~"240-7/02.

R06ERIA FAGUNDES DOTTI. :00300~4240-7/02 :

".' ',ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO. .,OO~.,0100~23-0/oe .

RUTH COATTI'; , 006' .0101171-0/01.,

SAOl BONATTO 004 00~~764-2/02"

SIDNEI MARCELO FASSINI. 002' 00&641~-~/02.

TEREZA CRISTINA BITENCOURT,MARINONI 010 010~47-B/01
VUKIE TAN KANASHIRO 001 00B0732-1/02

MCUlIIO I!/IPl:CIAL/IlEl:UMOEXTRAOIIDINARIO

RECURSO ESPECIAL ClVEL
RECUIIIO ESPECIAL CIVIL.

002.PROCESSO

COMMCA

00B641:1-9/02

PATO' BRANCO

007. PROCESSO

COMARCA '

OtOI223-9/01
MARIN&A .

. . ,
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MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORlA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DE JUSnçA

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 6a_ FEIRA, 10/10/1997

I
.OURJYAl. SANTOS FILHO Fo:rdo Iguaçu 147"Zona eleitoral

. ROGERIO MOREIRA ORRUTEA Londrina. 1460itoral
00Ju~~~.~vv,

Olympio de Si Sono Maior Neto
Procurador-Geral de Justie-

RESOLUÇÃO N° 11"18

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

D~SIGNAR

• Promotora de J.u~tíç•. ~~EN~ JORDÃO DA MOITA ARMILJATO para. romo
reprnrntanlr do Mmlst~no Publico. mtf'gnr a Cominio a que sr nr,","r o utigo 3" d. u'
Municipal D° 2416193.ngulamrotada ~o Decreto n° 4526197. I

. O PROCURADOR-GERAi.. DE JUSTiÇA DO
EST:"OO DO PARANA. no U50 das atribuições que lbe 510 conferidas por lti r ttodo em vista o
conhdo no prot~olo n° 4790197-PGJ. moln

•

Protocolo n' 97, Subsede.

RESOLUÇAO N' 384

Conselheiro AGUINALDO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA.

Corr~doria Geral do M inistério Público. ,

Proposta de efetivaçãO de MemblUs na Carreira do M inistértd

Público.

Relator

Interessada

Objeto

I,01JJ~'~'u.ubro d. '997.

Olympio de Si Sotto Maior Neto
Procu•.•dor~(dnl de Justiça

elator.S 11~Procurador de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no art. 15, inciso
VII, da Lei Federal n' 8625, de 12.02.93, por unanim idade, acolheu proposta de
efetivação na carreira do M inistériO Público, felativa aos Doutores CRISTINE
EUSABETH LANGHAMMER BONAMIGO e CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO COSTA,

a partir de 20.11.97 e 25.11.97, respectivamente, em face do cumprimento da estágio
probatório, até a presente data, com aproveitamento, nos termos do art, 38, da citada

lai.

Curitiba, 15 de satembro de 1997. ~.

C ?~ to:> 1\0 ~.<lt-.'''\t\".A.''i'' - ,

Procurador-Geral de Justiça OLYMPIO DE sAsono MAIOR NETO, Pres ente.

l_CONCEDER

RESOLUÇAO N" 1181

O PROCURADOR.GERAL DE JUSTiÇA 00

ESTADO DO PAR".l"'Á. DOuso das atribui~õn qUt Ihf' slo conrf'ridas por Iti t ltndo f'm vis1a o

contido no protocolo nO4801197-PGJ. mol"t

o Promotor Substituto RICARDO KOCIllNSKI MARCONDES para atuar nos Autos dt Afio

Pf'nal nO30191, da comart'a da LAPA, ficando, f'm constqüência. ~"ogada a RtsOIUn7•

w~'t~JV
Olympio de Sá Sotto l\t.ior Nf'to

Proc:urador.Gf'ral df' Justi~a

DESIGNAR

RESOLUÇÃO N° 1179

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

[ST ADO DO PARASÁ, no uso das atribuif6ts qUf'Ihf' do conff'ridas por If'i, rnoln

l_CONCEDER

DESIGNAR

li_DESIGNAR

'.'

ILHO

I EDITAIS JUDICIAIS I
I COMARCA DE CURITIBA I

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de

CALÇADOS BRAUNNI LTDA., nos termos do Artigo 132, 32" da Lei de Falências.

F A Z S A B E R aos que o presente edital virem

ou dele conheCimento tiverem, que nos autos n° 14.781 da Massa Falida de

CALÇADOS BRAUNNI LTDA., em (râm ite neste Cartório da Quarta Vara. da

Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3°

andar, Edifício Montepar, foi proferido a seguinte decisão: UVistos e examinados os

presentes autos de Auto-Falência, registrada sob o n° 14.781, em que é Requerente
CALÇADOS BRAUNNI LTDA Proposta a presente e declarada a Falência do

Requerido, o feito teve seu normal processamento, com a arrecadação dos bens pelo

Síndico e efetuada a liquidação. Prestadas as contas e apresentado o relatório final

pelo Síndico (fls. 298/299), a Doutora Curadora manifestou-se pelo encerramento, da

Falência (fI. 300v), por entender não ter havido pratica de crime falimentar. E o

relatório. DECIDO, Não houve qualquer irregularidade no trâm ite do presente feito.

Os credores que se apresentaram receberam parte de seus créditos, sem que a

massa dispusesse de mais recursos. São satisfatórias as contas do Sindico. Impõe-

se, então, o encerramento da Falência, a teor do disposto no artigo 132 da Lei de

Falências (O , Le; 7.761/45), Ante o exposto, declaro encerrada a falência de

CALÇADOS BRAUNNI LTDA. Fiquem os livros â disposição do FalidO, na forma do

previsto no S 3° do artigo 132 da mencionada Lei. Expeçam-se os edItais, que

deverão ser publicados na forma proposta a fI. 299. Passada esta em julgado,

arquivem-se os autos Publique-se. Registre-se, Intimem-se. Curitiba, 15 de setembro

de 1997. (a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILH e' 'to. Eu, /~

REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, E ã, o subscrevo.' \ 6 ti lj ~

V
'

Curitiba.OJ df' outubro de 1997.
, . " IU.~..::;'..1\'.' 'l\\.;A.'.,jy.,lVv .•....:'~

v Olympio de Sá Solto :\1aior Nelo
Procurador-Gf'ral df' Justin

o Promotor Substituto LEONARDO DA SILVA VII.HEN,\ para. Sf'm p~juizo das atuai ••

alribuiçõts. rtsponder pelO••sen.iços do Ministrrio Público na comarca de JAGUAPITÃ, durantf' a

liCf'nça da rn~cti"a litular.

os Promotores dt' Justiça abaixo relscionado~ pltra. sem pl"t'juizo das atuais atribuiçõt's,
rt'Spundertm. li partir dt' OI dt' outubro do nut'nte. ~as s~uinlt'S Zonas Elritorais: .

05 (cinco) dias dt licf'nça ao Promotor de Justiça HENRIQUE CESAR ALVES CU:TO para
tr1llll.mt'nto dt saúde tm p("SSORdR familia. no penodo dt' 06 a 10 dr outubro do flurnte.

• .' O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
EST:"DO DO P~\RANA, no uso das atribuições que Ihr são conrt'ndas por lti r tt'ndo t'1Ovista o
contIdo no ato n 009/95. resol~.t"

o PROCURADOR-GERAL DF. .IUSTIÇA (lO

ESTADO DO PAR".NÂ. no u~o das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo f'm vista o

contido no protocolo n" 4772197-PGJ. ~solve

RESOLUÇÃO N" 1182

RESOLljÇÃO NU 128)

os Promotorrs de Justi,a PAULO 0\'1010 DOS SA:'HOS Ll~IA. UJClANE EVEU'N CLETO
ME"LU1SO TEIXEIRA DE FREITAS t ANDREA VERCESI 8ERALDl para. ~t'm p~jui-,;o das

aluais alrihuiçõt"S. respondt'rem ptlos ser\'iço~ do :\linistrrio Público junto à J' Promotoria dr

'",(i,. d. com",. d. GUARAPUAVA,du<an::,;:;::,'::;.::::::':::~(,:::: : ',.~ ')_-
i"r' '. , .: /
\ I" •.••• ,- '" I' ""; •••/" r ' ,-.... ,_'-- ,.. \. . '. -, .

Olympio de Sá Solto :\bior Neto
Procurador-Geral de Justiça

licença à Promotora df' .Iustiça ADRIANA UNO para tratamento df' saúdf' f'm pnsoa da ramilia.

no dia 03 df' outubro do fluf'nlt.

II_J)[SIGNAR



RELAÇÃO DOS INSCRITOS NO CONCURSO.

Carl icio Ferreira

Juiz de Direito Diretor

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo de Concurso n°. 01/97.

5.003.446-1

3.713.925-4

6.617.648-7

6.294.651-2
7.093.841-3

5.791.821-7

5.358.604-0

4.783.400-7

5.326.831-5

5.717.516-3.3
6.582.494-9

2.135.057
3.583.982-8

5.784.669-0

3.493.227-1
6.459.236-0

4.200.918-0
3.298.453-3
3.354.365-4

5.010.068-5
6.694.003-9

7.041.480-5
4.024.741-6

7.329.291-3
3.292.999-0

7.206.681-2

4.757.339-4

3.4i5.029-8
7.127.412-8

3.311.722-1

4.393.617-4

3.696.953-9

6.264.199-1
5.101.293-3

6.611.930-0
3.812.005-0

5.049.318-0

4.082.640-8

4.276.225-3

986.042

1.876980

4.133.454-1

4.065.297-3

4.040.157-1

1.965352

329.940
647.251

3.332.473-1

7.719.837-7

4.424.847-6

4.004.701-8

6.106.090-1

3.006.929-3

4.395.213-7

3.566.205-7

13.634.135/SP
3.055.853-7

4.367.521-4

28.011.853-3/SP

3.331.150-8

3.727.070-9

6.404.718-3

6.654.765-5

4.290.665-4

7.820.516-5

4.732.852-7
Ij. I 00.769-5

7060898702/RS
4.919.853-1

4.417.846-0

7.562.270-8

6.352.121-3

5.422.469-9

5.334.625-1

6.150.149-5

Aleirene Adriana da Silva

Alessandro Cristiano Garbelini

Alessandro Fernandes Venério

Alessandro Ghunar N. M. Rodrigues

Aletéia Gaspar CavalIini
Alexandro Augusto Fernandes

Alexandre Henrique Martins

Alexandre Montini Garcia

Alexandre Quiderole de Almeida

Alexsander Wilson Manzano
AlIan Tertuliano Gonçalves Pinto

Almerinda do Vale Souza

Amarildo Aparecido Francisco

Ana Maria Alves

Anadelia Bianco

Anderson Pereira Gomes

André Luiz Cesar Gaio
André Luiz Fonseca

André Marcos Pesent1

André Martins Rodrigues

.Andréia Aparecida Pereira da Silva

Andresa de Pinhos Bolonhezi
Ângela Maria Chudis MenolIi

Angela Maria Jesus Oliveira

Ângela Rita David Moraes Chueire

Antônio Adriano Reis
Antônio Altamir Anzolim

Antônio Alyrio dos Santos

Antônio Carlos de Faria

Antônio Fernandes dos Reis

Antônio José de Rezende

Antôoio Marcos Carvalho

Antônio Marcos Martins Pires

Antônio Marcos dos Santos

Antônio Marcos Wichoski

Aparecido Ferreira dos Santos
Aparecido Fermino da Silva

Aparecido Inácio Cosia

Aparecido José Sanches

Aquilino Antônio Del Grossi

Ari de Assis Jnnior

Arlete Bispo da Costa

Armando Bel1asso Filho

Amaldo José Cassapula

Artur HolIatz

Benedito de Almeida

Benedito de Almeida Prado
Benedito Flora de Mello Neto

Carla Adriana Pizarro Schmidt
Carlos Alberto Munhos

Carlos Alberto de Souza

Carlos Cristiano de Godoy Bidoia

Carlos Henrique Machado Mariano

Carlos Henrique Tenório Cavalcante

Carlos Joaquim Ribeiro Lima

Carlos Roberto de Oliveira
Larlos dos Santos

Carmen Lúcia R. Assunção HolIatz

Carolina Negreiros Otsuka

Cassio Moreno

Ceeilia Aparecida Alves da Silva

Celso Correa Colhado

Celso Hannun Godoy

Celso Lopes dos Santos

Celso Luiz Nogueira

Cicero de Madureira Paula

Cintia Macedo Dias
Clarice da Silveira

Cláudia Rodrigues Pradal

Claudinei de Jesus Janjacomo
Claudionei Campigotto

Claudinei Kammer

Cláudio Alexandre Spinpolo
Cláudio Fernandes da Silva

Cláudio Osmar Anzolin

C U R IT IB A , 6"- F E IR A ,1 0 /1 0 /1 9 9 7

N".RG.
1.682.657

4.642.331-3

652.361
5.648.407-8

3.931.572-6

1.880.960

3.626.865-4

6.513.115-3

3.622.052-0

4.534.156-9

6.132.818-1
4.949.586-2

4.956.200-4

6.840.838.5

3.267.986.2

3.699.043-0

3.021.204-5

5.441.932-5
5.240.356-1

7.157.769-4

NOME

Abel Paes de Camargo

Abilio Aparecido Mesquita
Adelino Firmo Correa

Adelmo Lúcio dos Reis
Ademilson Souza Silvério

Ademir Antônio Casini

Adilson Cesar Mello

Adilson da Silva

Admir Jaroskievicz

Adriano Bianchini

Adriano Jamusse
Adriano Pereira dos Santos

Adriano Zampieri Calvo

Afif EliasAndréNeto

Airton Luiz Cassapula

Alaide Carvalho de Lima Barreto

Albino de Jesus MenolIi

Alceu Bahri
Alceu de Oliveira Martins

Alcides Valentim Ferreira Junior

Juizo DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA

Secretaria do Fórum

pãg. 2 5 4 D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

Guaraqueçaba, N O M EA D O C U R A D O R da interd~ada, na fonna do art. 1.184 do
Código do Processo Clvel e no art. 12, Inciso 111,do Código Clvel. E para que chegue
a o co n h e c im en to d e to d o s e n o fu tu ro n in g u ém p o s s a a le g a r ig n o râ n c ia , e x p e d iu -s e o
presente, que será publicado no órgAo oficiai, bem como na Imprensa loca', por três
vezes, com Intervalo de 10 (dez) dias. Oado e passado nesta cidade de Antonina
Estado o , ao primeiro dias de outUb~de mli novecentos e noventa e sete.
EU, . SÉRGIO AUGU SIL, scrivAo o subscrevi e'

grafel.-

]" 7O,z.otJO. 8135
NOEDNI TINS

1wz DE

I C _O _M _A _R _C _A _D _E _A _P _U _C _A _R A _N _A _

o Doutor CARLOS MAURÍCIO FERREIRA,

Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de

Apucarana, Estado do Paraná, etc.,

F A Z S A B E R a todos os interessados que o

presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente os

candidatos, que constam da relação adiante e que fica fazendo parte

integrante deste edital, que pôr este, ficam INTIMADOS da

homologação de seus nomes, no Concurso ao Cargo de Oficial de Justiça

O 2, da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, sendo designado o dia

23 de novembro de 1997, às 09:00 horas (domingo), nas dependências

da FECEA- Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de

Apucarana, sita à Rodovia do Café, Km 03 (saida para Curitiba),

nesta cidade e Comarca de Apucarana, para a realização do exame, do

qual ficam todos os interessados intimados através do presente Edital,

que será publicado uma vez no Diário da Justiça e afixado no local de

costume, na fonna da lei, devendo os candidatos che aI das

provas no mini mo 30 minutos antes da realizaç as mesmas, mu idos

de documento oficial de identificação e caneta esfi pre

azul.

. Dado _~as~o esta
Apucarana, aos 02 de outubnr d11 7. Eu,

Rocha, Secretário o digitei. .
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• C láudio Rodrigues de Souza Junior

C1audete D iàs da Silva

C leytoo Luiz Passos

C léia M aria Galinari

C leuza M aria de Rezende

C résio V ictor Romanhol

C risthian Sancbes de Souza

C ristiane Correa Rocha

Dailton da Silva Ferreira

Damaris de M oraes M ori

Daniel D riusso Xavier

Daniel Lemes

Darci Fernandes de Freitas

Darci S ilva Leão

Darthson Adriano Aguiar Bonassoli

D avid Carlos daSilva

Dayene M aureen de A lmeida Prado

Décio Leandro Parra

D iogo Palm as Navarro

D ivonsir M essias AmuIa

D ivonzir Frider

Donato José Batista

Donizeti V itoriano

Dorivaldo A ragão

. Douglas Augusto de Carvalho Cobra

Douglas D 'alcãntaraK izerlla Guaoaes

Eder Luiz Schmeiske

Edim ara A lbina Sega

Edinei da Silva

Edson da Silveita Peralta

Edsoo Prado Lim a

Edson M areio Bertoli

Edilaine Benalha Bolonhezi

Ederson Raroires C3lD Iona

Edinaldo di Bernardo

Edivaldo Gomes de O liveira

E lcio Santos Silva

E liane Cardos" de Freitas

E laine C ristina da Fonseca

E leoa Akem i Tasaca

E lenice M iyuki Tasaca

E liane Galdino R ibeiro

E liane C ristina Gabardo Falaschi

E liete Aparecida Siqueira

E liane Luciane Batista Souza

E lizabeth de Fátim a Selbach Scrock

E lizabet Sanchez Zaootti.

E lizãngela de Andrade Antônio

E liseu E lias da Costa

E lysãngela Nunes V ieira

E lizabeti de Loordes O liveira

E loisa Fonseca

Emerson Barros Baptista

Emerson Peliser

E rivaldo José Saotana

Erondi JoséAnlunes

Ester Fernandes Veneno

Esther Leite A lves

Evaldo Códolo

Evandro Rosa

Everaldo Soucek

Evoli D 'Agostin

Ezequiel Francisco da Silva

Eziquiel deSiqueira B ranco

Fábio Luiz Santos Pradal

Fabiano de Carvalho

Fátim a Kati Ghadbane Paiano

Fernando M alaquias de Souza

Femaodo Luiz de Souza

Fernando Jamusse

Fioravante de França Paulino

Flávio Augusto de M ello Coelho

Flávio A lexandre M ariano

Flávio Berte da Costa Junior

Francisco A lves de Figueiredo

5.291.1 15..Q

4.949.320-7

4.198.185-7

3.073.042-9

4.105.305-4

4.227.699-5

5.986.505-6

5.005.147-1

5.657.802-1.

5.267.079-9

3.628.383-1

5.811.432-4

4.196.581-6

4.465.245.5

4.933.529-6

1.509.649

5.964.052-6

5.502.033-7

3.622.125-9

1.9355011

5.240.275-1

7.837.808-5

1.595.391..Q

3.540.583-6

7.109.053-1

6.356.057..Q

2.208.503

3.765.189-3

6.972.873-1

4.211.854..Q

6.540.969..Q

5.161.305-8

4.917.743.7

7.060.122-2

1.492.362

3.008.291-5

4.170.175-7

4.245.136-3

6.465.989-8

4.497.336-7

4.026.117-6

5.517.642-6

6.687.400-1

3.125.645-3

4.157.285-0

2.039.521

1.922.739-1

6.306.119..Q

6.778.581-9

6.232.652-2

3.454.181-7

5.042.488..Q

13.893.161/SP

4.232.586-4

6.803.068-4

1.392.862

1.189.992-7

4.905.879-9

4.432.775-9

5.917.872-5

6.001.019-6

4.204299-4

3.550.305-6

1.846.742-9

6.776.446-3

7.247.174-1

3.331.143~5

7.740.167-9

6.858.739-5

5.321.652-8 .

3.577.585-4

3.545.984-7

5.033.550-0

4.034.421-7

4.144.733-8

DIÁRIO DA JUSTiÇA
Francisco Carlos da Silva

Frank Coutinho da Silva

Galaom ilyd Silveira Barreto

Genério V icente Pereira

Genauro Leal de Aguiar

Genilso Gomes Proença

Geraldo M agela B randão

G ilberto Ferreita de L im a

G ibnar M assalak

G ilberto Santos M onte

G iselle Patricia Teixeira de Souza

Geziela lensue

G ihnar Francisco A lves

. G islaine C ristina da S.R . M atos

G laucio Borges Evangelista

Gueomar Luiz M uDer Junior

Haroldo de O liveita

Helayoe Regina Nunes Gall"

Hélio dos Santns Pereira de M iranda

Hélio Inácio da Silva

Helton Douglas Pereira da Silva

Heverson Crespo Fernandes

Helena dos Santos M endes

Hernando Cesar Politi

Iberê Rodrigues de L im a

19inio V icente Presente

IIson Soares de Carvalho

Ilze M ara Pitelli Perozin

Iracem a M aria M ataczinski

lrineu Negrão

lrineu Goveia

lzabel Folador

Ism ael Poletti

lvair G ranado Barreita

lvani Recheochosky

Ivanilde M arcon

Ivonilde dos Santos Reis

Jair da Silva

Jair Souza de L im a

Jaciro Soares de O liveira

Jaim e Garcia Appolinárin

Jackson de M acedo Souza

Janaina de Tomazi A lm eida

Jefferson de M acedo Souza

Jéferson Valadão de A lm eida

Jeferson Peliser

Jefferson Luiz Andrade

Joacir Amorim Horta

Joaquim M arcelino de M oura Filho

Joel T ravas B raga

Johonely de Souza Leal

Joelm a Parra M edina

Jooas M anchini Cassandre

João Eduardo Costa

João Carlos Lozano Frizo

João O rlando de O liveira

João Batista Pereira

João Francisco de Andrade

João M aria M arafigo

Jorge Tadayoshi Issooo

Jorge A lexandre Knoor

Jorge Dovhepoly

Jorge Luiz R ioaldi

José Antônio Teixeira

José C laudio Ferreira de M ello

José Roberto Pereira

José A ry Astolfo

José Geraldo Anacleto

José João O lher

José Antônio dos Santos

José Carlos Balan

José Pereni

José D inis de M atos

José Roberto Garcia Ruiz

José A iltoo da Silva
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4.742.796-7

61O .267-M T

3.079.453-2

3.500.138-7

4.436.606-1

1.036.173.1

4.249.049-8

2.092.049-1

2.189.600

6.272.740.3

6.831.962-5

6.710.424.2

6.243.109-1 .

5.040.929-5

6.258.269-3

6.713.531-8

1.475.444

6.245.994-8

3.607.821-9

7.137.104-2

6.560.963-7

4.438.832-4

3.444.822-1
5.089.008-2

5.309.716-2

4.345.496-0

5.334.565-4

3.430.877-2

5.133.061-7

1.142.137

1.204.037-7

530.252/M S.

5.316.599-6

4.084.108-3

3.013.401..Q

1.602.094

1.957.352

4.992.748-7

3.994.799-4

056409411-8

3.099.581-3

1.775.325-7

6.858.700..Q

1.773.528

18.305.43I/SP

4.515.848-9

4.249.006-7

11.077.883/SP

1.489.770-4

1.814.284

6.335.535-6

4.501.090-2

4.159.396-2

1.012.277

6.770.331-6

6.864.385-6

5.792.814.0

1.961.518

883.680-9

3.982.061-7

6.135.124-0

841.458

3.971.189-3

5.957.712-3

1.645.303

4.229.115-3

2.975.477

4.052.734-6

3.583.450-8

4.125.904-3

1.497.617

884.273-6

6.446.388-8

4.300.824-2

3.631.193-2
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José Edilson Andrade

José E splendor Pavan

José C arlos B aradel

José N ey T itericz

José A lexandre Fabi do Prado

Josenei M artins

Ju lio A ugusto G erelus

Ju liano Francisco M artins

Ju lio Roberto C asin i Sanches

Ju lliano O rane M enegusso

Ju liano Augutus V arasch in i

Ju lio C esar M atos

Laan L im a Pradal

Laércio L im a Pradal

Lauro Luiz Santos R ibeiro

Laurindo Senedesi

Leandro Aparecido Reverso

Leandro Souza Rosa

Leni Fátim a S im oni D om ingos

L incoln Sérg io Sorp illi

L iane Cordeiro da S ilva

Luciana Aurora L im a PradaJ

Luciano Soares de Souza

Luciano André F . de M oraes

Lúcia A parecida Pereira B arros

Lucineia H annurn Godov .

Luciano José Dias

Lucinei Luiz Guimarães

Luiz C arlos Theodoro

Luiz C arlos Bossato

Luiz M arcelo G allinari

Luiz C arlos Rodrigues

Luiz Fernando M uller

Luiz A lberto Zeballos Rolon

Luiz C arlos G onçalves M endes

M arcos Roberto Fernandes de Souza

M aria H elena Reis

M arcelo A ntônio M enon

M arcelo A ristides P . da Conceição

M arcelo Sanches de A ssis

M aria H elena Gom es Borgbesan

M arcelo de A rruda V enci

M auro André F . B enatli

M arco Aurélio N aste

M arcos Rogério da S ilva

M arcos A ntônio R ibeiro de O liveira

M anoel H ugo Parra Sobreira

M aria Tereza C arraro M endes

M ariza Peron

M arildo O liveira

M areio José do N ascim ento

M arcus V in icius H . de O liveira

M auricio A ndrei E . P im pão S ilva

M areio A 1essandro Sarag io tlo

M ário Eduardo A1da da Costa

M arli A 1varez N akam ura

M auricio José Ferrero

M aria H elena de O liveira Santos

M aria A parecida D ias da S ilva

M ariza T rog

M arco Aurélio T ristão da Rocha

M arcia A parecida M uniz

M arcos V in icius O liveira da Costa

M arco Antônio T ristão Rocha

M aria Teresa G arcia Ruiz

M arcos A ntônio Paredes Scandalo

M arco Antônio Custôd io dos Santos

M anoel D om ingos

M auro Andrade de Aguiar

M arcos da S ilva M oura

M arcos José M iquelim

M aria E laine Lepre de O liveira

M ário Pontes Santos

M aureen Coelho B rykczynsk i

M arcia M aria de O liveira

5 .432 .472-3

1 .062 .560

3 .974 .083-4

1 .091 .182

4 .918 .361-5

6 .167 .249-4

6 .912 .144-6

4 .998 .536-3

3 .740 .235-4

5 .321 .114-0

6 .654 .825 .2

4 .285 .147-7

1 .098 .418

1 .067 .810

4 .812 .300-7

2 .009 .375

7 .379 .920-1

6 .401 .129-4

3 .738 .645-6

7 .043 .298-6

3 .648 .322-9

5 .508 .157-3

4 .646 .221-1

6 .372 .614-1

4 .286 .545-1

5 .593 .731-1

5 .925 .801-0

5 .650 .705-1

3 .962 .969-0

1 .240 .459

5 .701 .091-6

1 .857 .653

5 .423 .098 .2

3 .098 .670-9

3 .346 .574-2

5 .914 .150-3

4 .944 .240-8

4 .523 .516-5

5 .964 .063 .1

4 .521 .342 .0

4 .307 .007 .0

4 .500 .114-8

7 .185 .434-5

4 .865 .393-6

6 .559 .761 .6

7 .337 .990-3 '

331 .601

4 .070 .244-0 .

4 .082 .436-7

4 .098 .300-7

7 .760 .794-3

4 .181 .197-8

3 .893 .374-4

6 .189 .616-3

5 .968 .752-2

4 .578 .489-4

3 .683 .404-8

5 .528 .851-8

6 .190 .678 .9

4 .709 .708-8

1 .661 .293-6

4 .645 .289-5

4 .235 .294-2

2 .010 .921-1

.4 .288 .125-2

3 .083 .266-3

4 .069 .810-8

12 .431 .374/SP .

5 .962 .499-7

3 .993 .649-6

5 .356 .505 .0

5 .038 .805 .0

1 .427 .356

1 .381 .306-0

3 .291 .976-6
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M atruzaJém Barbosa de L im a 5.489 .037-0

M arcelo M artelli 6 .885 .111-4

M aria Inês de O liveira Santos 4 .285 .468-9

M arcos Roberto Salvo 6 .365 .761-1

M ateus de Aguiar Leal 3 .113 .481-1

M areio Fernandes da S ilva 7 .160 .662-7

M arcia A parecida A lves 4 .656 .369-7

M adai Fernandes F reneda 1 .205 .847-0

M arcos Luiz Surm ani 4 .506 .267 .8

M arlene M ario tlo 4 .575 .671 .8

M areio Paulo Corsetle 4 .721 .455-6

M arcos G onçalves da S ilva 6 .308 .503-0

M arcio A kio Takigu ti 6 .086 .591-4

M arisa D elazari D onin i 4 .661 .788-6

M arlene S ilm ara G uerrato 6 .887 .898/SP .

M ário Lança Paes 1 .959 .429

M árcio Ferreira Leite 5 .264 .175-6

M arli R egina Fernandes da S ilva 1 .239 .290-7

M artinho Sanches 4 .544 .978-5

M arco Aurélio Favaro 6 .582 .142-7

M irian Yoshie H irayam a Bueno 1 .337 .189 .0

M ônica da S ilva 4 .778 .767-0

M ônica do N ascim ento Soster Lopes 4 .249 .756-8

M oises A ntônio A gostinho 1 .182 .196

M yrles Eudes da S ilva 1 .827 .742-5

N ancy Rodrigues Passos 4 .198 .194-6

N air M aria Rossi 3 .303 .932 .8

N atalina Inácio L im a P iazza 3 .906 .947-7

N eri P rates 3 .633 .763-0

N euton Prates 4 .933 .538-5

N ereid iane O liveira G onçalves 4 .542 .570-3

N elson Izaias 5 .026 .141 .7

N ilza E liana ForIon i 1 .751 .481-4

N ivaldo da Costa S ilva 19 .456 . I 57 /SP .

N orberto Pam io 1 .504 .151

Odair M achado 2 .165 .651

Odilon de O liveira A rantes 975 .073

O riovaldo Jesus P in to 4 .279 .095-8

O sw aldo S inkoc 1 .822 .171

O svaldo F . O rtiz 4 .931 .580 .5

O svaldo S ilva 4 .088 .248 .0

Pablo José de Barros Lopes 5 .280 .057-9

Patric ia A lves Pereira 7 .756 .054-8

Paulo A ntônio 1 .343 .790

Paulo C esar D evorany 6 .448 .432-0

Paulo C esar O lein ik 1 .514 .379

Paulo M artins 5 .855 .201 .1

Paulo V in icius G uedes da S ilva 4 .143 .958-0

Paulo Pereira de Souza Junior 4 .617 .584-0

Paulo Tom ekich i de Peder K im ura 3 .613 .488-7

Pedrina Sueli da S ilva R am os 3 .841 .136-5

Petlerson Aparecido M enegatti 5 .769 .187-5

Quelv is A daJto A ragão 4 .997 .284-2

Renata A parecida K ojicow ski 7 .220 .853-6

Reinaldo Souza de M oura Bueno 7 .160 .366-0

Regis C ardoso da C ruz 5 .754 .678-6

Rem y Dyonisio H uszcz Junior 4 .219 .085-3

Rene M artins B etam in 3 .458 .462

R icardo Aparecido dos Santos 4 .869 .119-6

R icardo Cesar Pecorari 6 .264 .285-8

Roberto Feguri 4 .120 .069-3

Roberto Paulo Z ielinsk i 5 .689 .163-3

Rodney Soares de M ello 3 .957 .702-0

RosisIene de Fátim a Fontana 20 .750 .581 .0 /SF

Ronaldo Pereira da Luz 5 .421 .848-6

Roberto A parecido M oreira 4 . I 68 .152-7

Roberto Pozzonofe 4 . I 54 . 144

Rodrieo Aoarecido Just 7 ,4R QO~_Q

Rogéno A zevedo Chaves 4 .629 .183-2

Ronaldo Fernandes de Freitas 1 .922 .723

Rosa M aria B errisch 810 .691

Rosana C ristina R adikow ski 6 .344 .189-9

Rosângela M aria B altazar D uarte 3 .439 .755-4

Rosângela A parecida R am os 4 .221 .089-7

Rosana Prati Po letli 6 .019 .194-4
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RoverleyRaimundo 6.262.627-5
RubensLauer' 1.479.971
SandraElizabetheJust 7.103.667-3
SandroMareio Benassi7.005.242-3
SandroEduardoBaconLinbares 6.190.474-3
SandraAparecidaC. dos Santos 5.225.605-4
SarnuelLevyRibeiroS. de Macedo 5.306.221-0
SandroRosa 6.164.981-6
Sebastiãode Assis BarbagaIo 6.348.085-1
SebastiãoPimentel 1.514.100
SebastiãoCalixtoTavares 3.255.714-7
SebnaAdrianaJustino 4.149.834-0
SérgioFernandesRuiz 3.409.285
Sérgiode SouzaMalaquias 4.270.896-8
SérgioRobertoPolimante 3.345.987-4
SérgioRoberto U1ian 6.295.827-8
SérgioLaudoBolognini 5.051.171-5
SérgioOkamoto 4.588.911-4
SérgioTesta 3.283.067-6
SérgioLuizDianin 4.760.894-5
SérgioRobertoSorrillia 3.863.029-6
SérgioFerraz 3.154.325-8
SilvanaBertti 4.004.641-0
SilvioCesar Seletide Souza 4.525.007-5
SilvanaPedroso . 7.232.426-9
SilmaraSimoneStrazziBarreto 6.091.660-8
SidoeyPrado Lima. 7.688.789-6
SirrvaIReginaldoTurra 3.751.746-1
SilvioMarcelode Oliveira 7.011.82Ic1
SimoneErica Fidelisdo. Santo. : 5.873.903-0
SidoeiAparecidoTerra 3.631.487-7
Sidoeide OliveiraMartins Ó 9ó7 óRl-7
SidineiAdemarTarga.. 4.312.440/SP.
SidirnarLuiz Valério 4.008.225-5
SilverleyNune. Vieira 3.208.300-5
SilvanaVieirade AraujoPradaI. 3.731.748-9.
SolangeConceiçãoCortezPonce 3.090.018-9
SolangeLaurentinoda S. KovaIchuk 3.272.511-2
SueliPresente 3.361.858-1
TâniaAparecidaC. BianchiMariano 3.071.641-8
Tânia de Assis Pereira 3.625.912-4
TâniaMaria Gritzencodo Nascimento 2039745449/RS.
TatianiGaspar 6.498.090-4
ValdemirAzevedoDias 3.446.863-0
ValterTeixeirade Souza 1.249.317-7
ValdecirAntônioMartDls 2.046.336
ValdecirDnda 5.813.069-0
ValdemarBarbosados Santos 5.848.330c3
ValdeliceBarbo.a 2.235.766
Vandado AmaraIParreira 6.206.808-6
VagnerFerreirade Morae. 5.930.762-2
ValdirRiveIini 1.587.451
ValdenirHenriquede Souza 1.477.193
VandersonGustavoSanches 34.171.559-IISP
VademirAugustoMedrado 3.269.460-8
VandaSimoneMadeiraTurati 4.228.687-7
ValmirAparecidoFontana 4.167.388-5
Valdomirode Abneida. 1.226.296
VeraAparecidaMartinsNavas 5.876.769-7"
VeraLuciaCarulak Lasco.ki 3.085.784-4
VeraLuciaVieiraBistaffa 3.481.228-4
VivianeMoraesRibeiro 6.518.875-9
VitorinoLodri 3.315.185-3
VivianeOliveirada Silva 7,056.966-3'
VicenteCelestinoCalçadode Araujo 4.579.448-2
VibnaAparecidaRibeiro 6.065.001-2
WanderleiPoletti 3.834.433-1
WagnerArante. Molina 3.850.870-9
WagnerRobertoNascimento 4.352.403-8
WaldomiroPopadiuk 797.329
WagnerFegnry 5.284]43-5 .

WaldIrAzevedoJJJaS 4.331.245-2 .
WandersonAparecidoFroes-Eduardn' 4.458.156-6'
WaIterSidoeiMiquelão 2.183.84I -
WelligtonJo~AIves 412.863

EDITAL DE LEXLAO
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4.055.177-8
956.730
2.112.929-1

às.1,4:15,.horas,
que -dever' ••r

passada nesta cidade de Arapongas,
de setembro de 1997. Eu,
.IFe~~~nd~OH1g110r1n1 Neto), E.cr1vAo,

. .,.I~OO .

val::r Z~seche~
Juiz de Direito

e

WiI.cmYo.hiltSailo,
WilsonFernandesCanelas
YaraReginaRibeiroNetto

e •

802~

a

JUIZO DE DIREITO DA urnCA VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS _ PR

Estado do

I...__ C_O_M~A_R_C_A_D__EARA__ P_O_N_G_A_S I

que IN;

Itt.PRIma0 LIIL6Q: DIa 11 de novembro de 1997.;
pelo prega igual.ou- superior ao. da avaliafAo,
atualizada. Benda'neqativo'a venda .erA feita;

1ft SlSiPUO LnLAQ: DIa 25 de novelDbro,.de1997, *,s14:15 horas,
pelo _lar lan"o., desde,que'nAo seja vil, a••ia-conai4era40'.0lan,o
inferior a 5~ da avalla9aO corrlqlda.

o Doutor Valmlr Zaias Cosechen, HM. Julz de
Dlreito da Vara C1vel da Com~rca de Arapongas,
Estado da Paranâ, na forma da lei, etc•••

PIPOSITQ: Com o Sr. José Carlos"Noronha, representante legal da
Executada, a titulo de Fiel DepositArio.

~: Dos autos,nada consta.

O Doutor Valmir Zaias Cosechen, MM. Juiz de
Dlreito da Vara C1vel da Comarca de Arapongas,
Estado do Paran', na forma da lel, etc•..

F A Z S A B E R a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que serAo ven~idos em
leilAo pUblico, pelo Sr.•Porteiro dos Auditórios desta Co~rca, no
At~io do Edificio do FOrum, sito A rua Eurilemos sln, esquina com
rua Flamunqos, os bens abaixo descritos, penhorados A Executada,
nos ~utos ng.41/97, da ExecuvAo Flscal promovlda pela Fazenda
P~bllca do Estado do ParanA contra Industria e Comerclo de Calçados
Aldren Ltda., visando a quitafAo das certidOe9 de d1vida ativa
ng9.1990545-8, 1990546-6, 2051547-3, 2056331-1, 2063046-9, 2096852-
4, 2102332-9 e 2111610-6, sendo Advogado e Procurador da Exequente
o Dl'.Marco Aurélio Barato, pela forma seguinte:

EH PRIMEIRO LEILhO: Dia 11 de novembro de 1997, As 15:15 horas,
pelo. prevo igualou superior ao da avaliavAo, que. deverA ser
atualizada•.Sendo negativo a ven~aser' feita;

EM SEGuNpo LEILAQ: Dia 2S de novembro de 1997, às 15:15 horas,
pe~o maior lan90, d~sde que nAo seja vil, assim considerado o lanvo
lnferior a Sa'-"daavallafaO corriglda.

DEJÇRIçAO DOs alNs: ~150 pares de forma para calvados, em plàstico,
d. numeraçAo 32 ao 44~.

AYALIAsAQ~ Rf.18,OO; o par, todos, portanto, por RS.2.700,OO, em 6
de malo de 1997.

EDITAL DE LEILAO

mrra.: Se por justo motivo o 112e 2-" le11Ao naO".se realizar nas
datas aprazadas, terA lugar- no primeiro dia util seguinte, mesmo.
horArlo.

INTIMASAQ: Caso os- representantes legais da Executada nao sejam
encontradoa para intima,Ao pessoal, ficam, pelo presente edital,
intimados das datas aclma mencionadas.

JUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA CIVEL:DA COMARCA DE ARAPONGAS - PR

VALOR nO pEBITO: R'.1.066,35, em 2 de julho de 1997.

., '

F A Z S A B E R a todos quantos o presente
edital vl~~ ou dele conhecimento tiverem que serA _vendldo ea
leilAa p~blico, pelo Sr. Porteiro dos Audltórios desta ComArca, no
Atrio do Ediflcl0 do Fórum, slto à rua Burilemos sln, esquina com
.rua Flamlngos, Q bem abaixo descrlto, penhorado ã Executada, nos
autos nQ.74/9J de ExecaçAo Fiscal promovida pela Fazenda~ Naclonal
contra Indnstria e Cam*rcio de MÓveis Jonas Ltda;, visando a
quitavAa da certldAo de divida ativa nO.90 3 92 000171-061, sendo
Advo~.do e Procurador da ,Exequente-o Dr..Arnaldo Sampaio'de Horaes
Gadoy, pela forme se9ulnte:

DIÁRIO DA JUSTIÇA

- ','-
.. ,,

,.

'. ,~



.ti2I&: Se por justo motivo o lQ e 20 leil40 nAo se realizar nas

datas aprazadas, terá luqa~. no primeiro dia 6tll seguInte, mesmo,.
horárIo.

INTIMAC6Q: Caso o representante legal da Executada nio seja

encontrado para intimaiAo pessoal, fica, pelo presente edital,
intimado das datas acima mencionadas. .

:."
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26/96

27/96

28/96

29/96

30/96

31/96

32/96

33/96

34/96

35/96

36/96

37/96

3ll/96

39/96

40/96

41196

42/96

43/96

44/96

45/96

46/96

47/96

48/96

49/96

50/96

51/96

52/96

53/96

54/96

55/96

56/96

57/96

58/96

59/96

60/96

61/96

62/96

63/9f

64/96

65/96

66/96

67/96

611/96

69/9t

70/96

71/96

72/96

73/96

74/96

75/96

76/96

77/96

78/96

79/96

110196

81/96

82/96

83/96

114/96

85/96

116/96

87/96
.811196

89196

'90196

91/96

92/96

93196

'94/96

95/96

'9619f

97196

98196

99196

100196

-101/96

.102/96

Ademir Adilson Diotto

NdaUrV&erioSM~sBittar

Gilberto Fialho

Claudio Alexandre Spimpolo

Marli Benitz Bles •••

Nilton Rogerio Coladelo

Danielle de Almeida Mellero

Ricardo Viotto

Albertina Bittencourt

Gislaine Cristina da Silva Raimundo Matos

Wilson Y oshio Saito

Antonio Marcos Carvalho

Roverley Raimundo ,

Eliane Marcia Candido Paim

Luiz de Souza

!\Iceu Bahri

Valdemar Barbosa dos Santos

Cicero de Madureira Paula

Valter Rodrigues Soares

Rita de Cassia ,Rolim de Oliveira

VMdecir Santana Martins

Claudemir Olher Pcmias

Neusa Saraiva de Oliveira

Edilson Roberto Reynen

Edilson Prado Lima

Antonio Lourenço LuÍu

Sebastião Michelin

Neudir Daltoé

Lauri Antonio Vilariova

Raquel Fragoso

Nivaldo Aparecido Candido Rodrigues

Ademir Aparecido da Silva

Aliete Faria de Souza

Julio Cesar Liberato

Carlos Roberto Barranco

José Roberto dos Santos

Irineu Goveia

Eliete Aparecida Siqueira

Airton Gonçalves de Lima

João Eduardo Meyer

VM!er Cc •••r Gomes Pessoa

Laercio Martins de Araujo

Claudio Chiminelli

Claudemir Tezolin

Alessandro Zanavelli Coutinho

Noeli Aparecida Barros Luchelli

Ale •• andro Donisete Barros

Ro •••ngcla Ignacio Bueno

Rosineide Ignacio Bueno

Genivaldo Garbellini
Monica do Nascimento Soster Lopes

Valter Teixeira de Souza

Vem Lucia Vieira Bistaffa

Ismael Marujo

Rogerio Antonio Rosolen

Frank Yokio Yamanaka

Sergio Arlindo Rodrigues

Artur Hollatz

Carmen Lucia Ramos Assunção Holatz

Neuza Aparecida Pozzonofe

Roberto Pozzonofe

Claudemir Aparecido Manchini

Caibar Roque

Carlos Marcelo Borodiak

VMdecir Antônio Martins

:Nelcindo Tatsch Pereira

Joani Rosa da Silva

Eliane Galdino Ribeiro

, Iracema Maria Mataczinski

Antonio Marcos Wichoski

Paulino Antunes Ribeiro

Claudionei Campigotto

Efigenia Matias Francisco da Silva

Cleimsr Lorenzini Frana

Wanderlei Poletti

Sergio Roberto Ulian

Itamar dos Santos Mathias

DIÁRIO DA JUSTIÇA

N" DE INSCRICÃO

01/96

02/96

03/96

04196

05196
,06/96

07/96

011/96

,09/96

10/96

11/96

12/96

13/96

14/96

15196

16196

.. 17/96

18'96
19196

20196

21196

:22/96'

" 23/96
. 24/96

25/96,

8025

o e passado nesta cIdade de .Araponga5,

de setembro ele 1997. Eu,
ernando

j
KIg110rlnl Neto), EscrlvAo,

at loC)rafar e subscrevo. .. ?

?Q_.- PIl#.OO

Valmir Zaias Cosechen
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EDITAL DE IMPUGNACÃO COM PRAZO DE 10 !DEZ! DIAS.
)

1
./, ••• 1

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO OOS CANDIDATOS INSCRITOS NO

CONCURSO PARA O PROVIMENTO DE DOIS (2) CARGOS DE OFICIAL

DE JUSTIçA. DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBR1AND, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA CONTIDA NO ANEXO 4, CAPíTULo 111, ARTIGO 8.

E 9., DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTiÇA DO ESTADO.

ICOMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND

rutw DE DIREITO DA VARA CIVEL DA' COMARCA DE ASSIS
CHATEAUBRIAND - ESTADO DO PARANÁ

QlSÇRtÇIO DO 11M: .Veiculo camlnbaor marca Hereedea Benz/L ~llJ
:azrDeerla de •• delr&, terceiro eixo, ano de fabrle.,ao 1.974, co;
ve~elh&, capacidade 19,00 T/145 cv., categoria aluguel, 41eael,
~lac.s ABS-2486, chassi 34.03212015617, lataria em reqular estado,
com algun8 pontos de ferrug •• , eatofamento em bom estado, com motor
ja retificado por tr.. vezea. 2m geral encontra-a. em regular
•stado de conaerva,Ao e funciona.ento.

A DOUTORA JAQUELINE Al.LlEVI • MM' mizA DE DIREITO E DIRETORA
DO FÓRUM DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRlAND, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LE~ ETC, ..

AYALIAe6Q: R$.13.50D,OO, em 23 de setembro de 1997.

V A L O R D O p E B I T O : R $ .1 1 .9 4 7 , ' 4 , em 2 5 . d e s e t e m b r o d e 1 9 9 7 .

DEPOSITO: Com o representante legal da Executada, Sr. C16udl0
Jonas, a titulo de Fiel Deposltirl0, ê rua Catorrlta R.265.

QUUl: Doa autos nada consta.

F A Z S A B E R pelo presente Edital com
o prazo de 10 dias a quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento

tiverem, que foram declarados habilitados a realizarem o Concurso para

provimento de dois (2) cargos de Oficial de Justiça da Comarca de Assis

, Chateaubriand, os candidatos abaixo relacionado",

NOME DO CANDIDATO

Sebastião Ruiz Teixeira

Claudinéi Aleixo

Wilson Pedroso Dias

Mauri Martins de Moraes

Edvaldo Aparecido de Paula

Reinaldo Aparecido Alexandre

Valério Uliano

Nelson Beloto

Valmir Celio Rodrigues

Jair Delinski

Paulo Antonio Martas

Maria Roseli Saiu dos Santos

. Edgar Souza da Silva

, "Mario Sergio Coleno

,Jollé Carlos T edescru

..Ailson Pedro Carpine

Giuliano Dalcin

, Elzevir Pereira Santos"

Antonio Celso 'PeUa

Amauri Cezar Mestriner

,Antonio Carlos Coutrin de Oliveira
_ Roberto Rocha

" Flavio BãzaneUa

!saias Ramos Vieira

~ Carlos da Silva
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. Sergio Adri8ni Scbwann

. Norberto Pamio

JeferSoo Gonçalves

'.' Paulo Cezar de Melo.

Ernesto Benedito Camilo de Gadoi

Romeu Gomes da Silva

Dinair da Silva Kaiser

Vauderlei Martin

Cremerson Orlandine

Mauoice Gomes de Moraes

. João Adilson Mazur .

Mauro Luiz da Cruz

Mareia Aparecida Alves

Osmar Soares da Silva

Maria Edioa Scboo de Aguiar

OdiloDenig

Ana Ribeiro Silva

Alda Faria de Souza Rovea

Miguel Arcaojo Acbitti

Ed~ar Roborio Sanches

Marcelo Adrioli Silvestri

Vagner Ferreira de Moraes

Jones W onchicki

Juraci Rodrigues de Moraes

Edimira Albina Sega

Alexandre Henrique Martins

Lucinei Lu iz G uim arães

José Marques Sanches

Adriana Silva de Souza

Claudio Osmar Anzolin

Aldo Nunes

Carlos Alberto Rottioi

José Peron i

Celso Corroa Colhado

Sandro Silvio Cattaneo

Jose Carlos Gaias

Agnaldo Donizete Garcia T rentin

Jose Lourenço Lucio Filho

Cristina Maria Silva Galharini

W aldir Colli

Aparecido Anton io Françoso

Adivaldo Rosa

Genivaldo Jose Domingos

Maria Virgem Farias Ribciro

Dilza Aparecida Pereira da Lnz

Marcia C erqueira Leite .

Alessandro Dela Valentina

W agner Pino Angusto

Anton io P ires B rito

S ilv io C esar Calcion i

Claudio Decio Caetano

Jefferson Luiz Andrade

Flavio Berte da Costa Junior

José Geraldo Anacleto

Dam ans de M orais M ori

João Peretti

R osana Pereira Naves

Ednaldo Teixcira Reis

Edylberto Christyano Saturnino

José Carlos Borges

Marcelo B enevenuto Leonardo

S im one de Fatim a M artins

Galaomilyd Silveira Barreto

Alaide Carvalho de Lima Barreto

Suzana Alves Geraldo

Roseli de Souza Ferreira

Maria Renilda da Silva

João M aria Lourenço

Albino d •. Jesus Menolli

Angela Maria Chudis Menolli

Cristiane Correa Rocha

Mareio Alessandro Saragiotto

Marli Alvarez Nakamura

Darci Lehn

Marilza Rios de Castro

Itamar Barreto

103196

105196

106/96

107196

108196

109/96

110/96

111/96

112/96

113/96

114/96

117/96

118/96

119/96

120/96

121/96

122/96

123/96

124/96

125/96
126/96

127/96

128/96

129/96

131/96

132/96

133/96

134/96

135/96

136/96

137/96

138/96

139/96

140/96

141/96

142/96

143/96

144/96

145/96

146/96

147/96

148/96

149/96

150/96

151/96

152/96

153/96

154/96

155/96

156/96

157/96

158/96

159/96

160/96

161/96

162/96

163/96

164/96

165196

166/96

167/96

168/96

169/96

170/96

171/96

172/96

173/96

174/96

175/96

176/96

177/96

178/96

179/96

180/96

181/96

182196

..DIÁRIO DA JUSTiÇA.

.Manoel Domingos

Vanderleya Dela Torre Santos

Veronico DelâTorre Santos

Janio Finger da Silva

Claudia SpinaSsi

Laércio Pereira de Andrade

Mauro Picoli

Roberto Terno Ide

Isabel Cristima Gozer

Edson Marroque

Vilma Trentini Marques

Cloves Luiz Angeleli

Sidinei Marques de Melo

Claudio Cesar Camilotto

Cesar Furtado de Melo

Roberto Alves dos Santos

Denilce da Silva Kaiser

Dirceu Catelani

Paulo Roberto da Silva

Osvaldir Aparecido Ferreira

Marlene Caetano Simão Rosolem

Luiz Antonio Barreto .

Vilson Mazur

Edna Pereira dos Santos

W elfrid Beck

Adilso Alves Cardoso

W anderson Moreira Eliziario

W alkiria Moreira Eliziario

Alberoni Fernandes Baliero

Sidney Alves Ferreira

José De Nez

Ezequiel Francisco da Silva

Adriano Percira dos Santos

Aparecido Fcrreira dos Santos

Paulo Cesar da Silva

Osvando Alei Rodrigues

Ivani Gonçalves Ko;chak

Lucilio R ogerio Aparecido A lves

Clovis Aparecido dos Santos

Darci Luiz Soares da Silva

Nelson Bened ito C osta Jun ior

Jose Aparecido G am a

Vera Aparecida dc Colla

Adilson Mafroque

Horaildo Leandro do Nascimento

Jefferson Emerick de Freitas

Milton Geferson da Silva

Humberto Batista Campos

Elizeu Mendonça

Celso Qnirino de Mello

Ivo Mollcr

Mario Pontes Santos

Jose Adilson Andrade

Sandra Regina Rcchi de Freitas

Paulo Sergio Storti

Donizeti de Jcsus Storti

Luiz Alberto Zeballos Rolon

Roseli Vidotto

Clovis Stel,,"o

Nivaldo Boiago

Maria Aparecida Gonçalves

Hamilton Barbosa do Nascimento

Cristina Aparccida da Silva

Aurelio Luiz de Moraes

Carlos Robcrto Percira de Moraes

Luciana Lopes Cardoso

Michela Cristina Bidoia

Marcelo Emanuel de Castro

Arnaldo Jose Fcrro

Andreia Aparecida Novo

Jeferson Peliser

Carlos dos Santos

Clcusa Maria de Rezende'

llson Soares de Carvalho

Sidney Prado Lima

Erivaldo Jose Santana

Antonio Jose de Rezende
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183/96

184/96

185/96

186/96

187/96

188/96

189/96

190/96

191/96

192196

193/96

194/96

195/96

196/96

197/96

198/96

199/96

200/96

201/96

203/96

204/96

205/96

206/96

207/96

208/96

209196

210/96

211/96

212/96

213/96

214/96

215/96

216/96

217/96

218/96

219/96

221/96

222/96

223/96

224/96

225/96

226/96

227/96

228/96

229/96

230/96

231/96

232/96

233/96

234/96

235196

236/96

237/96

238/96

239/96

240/96

241/96

242/96

243/96

244/96

245/96

246/96

247/96

248/96

249/96

250/96

251/96

252/96

253/96

254/96

255/96

256/96

257/96

258/96

259/96

260/96

261196
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COMARCA DE CAMPO MOURÃO

E. para que ninguém possa alegar igncr£incia no futuro. mandou expedir c

presente edital que será devidamente publicado na [onna da lei, e afixadc

no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis

Chateaubriand. Estado do Paraná. aos vinte e nove (29) dias do mês de

~ (09)~ ano de mil, novecentos e noventa e sete (1997)

~{Guido eeoei) Escrivão, que ~ fiz digitar e subscrevo.

(X
b£l.u.l.iM- o .Q 1 ).lu - ' q34«-J

3103 IA'pUELINE ÀLÜEVI Q,~ • {Ç<\

uíza Diretora do Fórum (~.~

E D IT A L D E IN T IM A d o D A R E Q U E R E N T E : AftUU:t R O S A ,
D E P A U L A , C O M o P R A Z O D E T R IN T A (3 0 ) D IA S .

A DOUTORA MAYRA ROCCO STAlNSACK - MM. JUIzA nl
DIREITO DA r VARA CivEL DA COMARCA DI CAMPO
MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem.

expedidonos autos n. 207/93 de AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE PENSÃO
promovida por MARIA ROSA DE PAULA contra INSTITIrrO NAOONAL DE

SEGURO SOCIAL. E, que pelo presente C IT A o RequerenteM A R IA R O S A

D E P A U L A , brasileira,viúva, portadora da C.l. RG n. 17.699.692, atualmenteem
lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 48:00 horas, dê regular andamento ao

feito, sob pena de extinção, na forma do artigo 267, inc. m , do Código de Processo

Civil.E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,

expediu-se o presente que será afixado na séde deste Juízo, no local de costume e

publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca d~

Campo Mourão, Estado do Paraná.. aos treze dias do mês de setembro do ano de nul
novecentos e noventa sete. u,"___ (Sehastíana Machado

Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

C'
~ R O C C O . 'A IN S A C K

JU IZ A D E IR E IT O

8U 2 8
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263196

264196

265196

266196

267/96

268/96

269/96

270/96
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272/96
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Osvaldo Fernandes Ortiz

Ronaldo Alencar Barreto

Antonio GemIdo Sunnani

Adelino Finoo Corrêa

Jairo Monteiro de Castro

Luiz Guilhenne Nogueira Gennano Vargas Rezende

Luciano Soares de Souza

Jose Aparecido Gonçalves Ferreira

Florentino Tome da Silva

Maria Ines de Oliveira Santos

Celso Lopes dos Santos
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E D lT A L D E IN T IM A Ç Ã O D A R E Q U E R E N T E : V E R 6 N IC A G IL .

C O M O P R A Z O D E T R lN T A (3 0 ) D IA S .

A DOUTORA MAVRA ROCCO ST AINSACK - MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 2- VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

11 I !z o P f P I:~ T :()n :.: : :~ ? & 1 {~% B t?R ~ :P ::::M M O I IR Ã O- pR
C E P = #E 3Q p .o 2Q

E D IT A L D E IN T IM A C A -O D A R E Q U E R E N T E . ' J O s t F O N S E C A .

C O M O P R A Z O D E T R lN T A (3 0 } D IA S .

A DOUTORA MAYRA ROCCO STA1NSACK • MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 2- VARA CivEL DA COMARCA DE CAMPO
MOURÁO, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,

expedido nos autos n. 610/96 de MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E
APRENSÃO, promovida por JOSÊ FONSECA contra EDSON MARCELIO D~

SOUZA E OUTROS. E, que pelo presente C IT A o Requerente J O S E

F O N S E C A , brasileiro, casado. agricultor, portador da da C.l. RG n.
1OR285.449/SSP-SC, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de

48:00 horas, dê regular andamento ao feito, sob pena de extinção, na forma do artigo

267, Inc. m , do Código de Processo Civil.E, para que chegue ao conhecimento de todos

e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste

Juízo, no local de costume e publicado na imprensa na fonna da lei. Dado e passado

nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de

setembro o ano de mil novecentos e noventa sete.

Eu, (SebastianaMachado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

~ 0 1 fA IN S A C K

JU IZ A D E D IR E IT O

S U 2b
/ ~ : . .c : :
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JU IZ A D E D IR E IT O

FAZ SABER a todos quanto o presente edi~aJvirem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos n. 129/93 de AÇAO DE PEDIDO DE BENEFICIO
PREVIDÊNCIÁRIO promovida por VERONICA GIL contra INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. E, que pelo presente fJ L :1 a Requerente

V E R O N IC A G IL , brasileira,casada, da lavoura, atualmenteent lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de 48:00 horas, dê regular andamento ao feito, sob pena

de extinção, na forma do artigo 267, Inc. m , do Código de Processo Civil.E, para que

chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o

presente que será afixado na séde deste Juízo, no local de costume e publicado na

imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão,

Estado do . aos treze d' do mês de setembro do ano de mil novecentos e

noventa se , (Sebastiana Machado Borges), Escrivã
que digitei e subscrevi.

E D IT A L D E IN T IM A Ç Ã O D A R E Q U E R E N T E : J Q A Q U IM A L JIES

D A S IL V A , C O M O P R A Z O D E T R IN T A (3 D }D IA S .

A DOUTORA MAVIlA ROCCO ST AINSACK • MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 2" VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO
MOURÁO. ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA

E D IT A L D E IN T IM A Ç Ã O D A R E O U E R E N T E :E V A A P A R E C ID A

A L V E S , C O M O P R A Z O D E T R IN T A f3 0 } D IA S .

A DOUTORA MAVRA ROCCO ST A1NSACK - MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 2- VARA CtvEL DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO. ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

3 0 3D
~ ~
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JU IZ A D E D IR E IT O

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,

expedido nos autos n. 116/95 de AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO
VERBAL, promovida por EVA APARECIDA ALVES contra OTACILIO

FERNANDES DA SILVA. E. que pelo presente C IT A a Requerente E V A

A P A R E C ID A A L V E S , brasileira,solteira, comerciária,portadorda da C.l. RG
n. 4.465.036-3, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 48:00

horas, dê regular andamento ao feito, sob pena de extinção, na forma do artigo 267, Inc.

lU, do Código de Processo Civil.E, para que chegue ao conhecimento de todos e

ninguém possa alegar ignorância. expediu-se o presente que será afixado na séde deste

Juízo, no local de costume e publicado na imprensa na fonna da lei. Dado e passado

nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.. aos treze dias do mês de

setembro d ano de mil novecentos e noventa sete.

Eu, - (SebastianaMachado Borges), Escrivã que digitei e
subsqeví.

~ T A IN S A C K

JU IZ A D E D IR E IT O

so~.!

FAZ SABER a todos quanto o presente edi~ virem ou dele co~ecimento t.iverem,

expedido nos autos n. 153/95 de AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL promovida por JOAQUIM ALVES DA SILVA contra
VITÓRIO CHIQUITO NETO. E. que pelo presente C IT A o Exequente

J O A Q U IM A L V E S D A S IL V A , brasileiro,casado. agropeeuarista,inscrito
no CPF nO635.429.279/53, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo

de 48:00 horas, dê regular andamento ao feito, sob pena de extinção, na forma do artigo

267, Inc. m. do Código de Processo Civil E, para que chegue ao conhecimento de todos

e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste

Juizo, no local de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado

nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Parana, aos treze dias do mês de

setembro ano de mil novecentos e noventa sete.

~ (Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e

subscrevi.
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